
r - B l l l  VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

EDITAL CONVOCATÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS -  N° 2018.05.03.1

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE, com sede à Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre, Ceará, nomeada pela Portaria n° 028/2018 de 23 de janeiro de 
2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 horas do dia 25 de Maio de 2018, na sala 
de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão início aos procedimentos de recebimento e 
abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Menor Preço global, Contratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada por 
Preço Unitário, sendo o setor interessado a SECRETARIA DE TNFRAESTRTJTITRA DO MUNICÍPIO DF 
VÁRÈEA ALEGRE/CE, mediante as condições estabelecidas rio presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.,

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos e as 
condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B-ÀNEXOS

ANEXO I Projeto Básico
ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Minuta do Contrato
ANEXO IV Modelo de Declaração
ANEXO V Modelo de Procuração
ANEXO VI Modelo de Recibo de Garantia da Proposta

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste documento de 
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir:

A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, através da SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE.

B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação.

C) CONTRATADA -  Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto.

D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Várzea Alegre.
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Có|jiá do Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados no endereço supramencionado, sempre de 
segunda às sextas-feiras, das 08:00h às 14:00horas, devendo ser paga a quantia de R$ 20,00,-(vinte reais), pelo 
custo da reprodução ou gratuitamente pelos sites: www.tce.ce.gov.br. e wwvv.varzeaalegre.ce.gov.br.

1 - DO ÒBJETIVO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução das obras 
de recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
Termó de Compromisso n° 424/2017 -  Ministério da Integração Nacional, de acordo com projeto anexo a 
este editai.

2. DAS CONDIÇÕES DÊ PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - 
devidamente cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, inclusive tendo seus 
objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em comuns.

2.2J -:|Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame.

2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tomará inabilitadas as referidas empresas, não podendo 
participar da fasê posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da 
lei 8.666/93.

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Várzea Alegre-Ceará, ou 
que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes 
que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de documentação 
hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, 
para toclos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de 
identificação com foto expedido por órgão oficial.

2.4.1 Por documento hábil, entende-se:

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o representante, 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida 
outorga; Em se tratando de procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titular.
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2.4."2 -  Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do docümento 
que comprove tal condição.

2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação 
da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento dás obrigações do. objeto da licitação è âpresentaçãó dos docufnentos exigidos. A participação na 
presente licitação implicará na total aceitação' a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à 
legislafção aplicável, notadâmente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnáção em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Ia do art. 113 da Lei 8.666/93.

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos:

2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre;

2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre, dentro do prazo editalício;

2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

2.10.4 - O pedido, com suas especificações;

2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas.

2.12 - A resposta do Município de Várzea Alegre, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação 
de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Várzea Alegre, constituirá aditamento a estas Instruções.

2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes Documentos, os 
quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1 .a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso 
do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual.
c) inscrição do ato constiimivo, no i.aso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se trp^ndo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir;
3.1.2 -  Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário 
individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia' da cédula de identidade de seus 
administradores, membrõs de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3*2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

3.3, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balànço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da 
data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por 
sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;

3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente assinado por contabilista registrado no CRC, 
bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = ---------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
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Onde: AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no 
montante de R$ 10.533,59 (dez mil quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos). A garantia 
deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Finanças do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE, nos 
lermos do artigo 31, inciso III, da Lei n° 3.666/93, para a quai será emiíiuo recibo de garantia que será o 
documento exigido para atendimento dá exigência editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e 
protocolados na Secretaria de finanças do Governo Municipal de Várzea Alegre/CE;
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria- 
Secretaria Municipal de Finanças do município de Várzea Alegre/CE, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  
Centro, Várzea Alegre -  CE, para informações sobre a agência bancária e conta corrente específica para esta 
finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de 
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão 
de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do 
certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no 
original fornecido’ pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°. 2018.05.03.1
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou 
de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a)se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b)se o licitante não firma o contrato;
c)se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional 
Arquitetura e Agronomia -  CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) cóm aptidão para 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
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3.4.1.2 -  Indicação, com firma devidamente reconhecida, do aparelhamento/equipamento técnico necessário para 
realização do objeto da licitação em conformidade com a exigência mínima de aparelhamento/equipamento 
técnico relacionados no Anexo I do edital, apresentando relação explícita dos mesmos, e da declaração formal de 
sua disponibilidade, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob ás penas cabíveis. Os 
equipamentos relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o 
contrato relativo ao objeto desta licitação.

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 -  Indicação, com firma devidamente reconhecida, do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem cômo a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preâmbulo deste Edital, no mínimo 01 (um) profissional de nível superior, devidamente reconhecidos pela 
entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do 
objeto ora licitado, sendo: 01 (um) engenheiro civil devidamente registrado junto ao CREA;
3.4.2.3 - Declaração expressa do responsável técnico da licitante, sobre as penalidades da lei, que tem pleno e 
totál conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos que possam influenciar 
direta e indiretamente na execução dos mesmos, com firma do responsável técnico devidamente reconhecida 
em cartório competente.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável 
técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto 
ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum, com firma do contratante devidamente 
reconhecida por cartóriocompetente.
3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE TÉCNICA anexado 
pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela 
proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, permanentemente, a 
serviço da proponente, das obras objeto desta licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o da Constituição 
Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 -  Declaração, com firma devidamente reconhecida, expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a 
afetar as exigências contidas no edital.
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3.5.3 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar N°. 
123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos 
do art. 3o do referido diploma legal, com firma do declarante devidamente reconhecida.
3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal 
ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a 
restrição fiscal ou trabalhista e que se Compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme 
dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 -  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item anterior, a 
comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.7 - As microempresas e empresaS de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovaçao da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 5 (cmco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem ànterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n -$.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. '
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a Documentação 
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em uma 
única via original ou cópia autenticada em Cartório.
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3 - Não serão afceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou câtálogos apenas como forma de 
iluátração das propostas de preço.
3.8.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes 
à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados nò idioma oficial do Brasil.
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor j uramentado.
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento 
paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o 
referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação 
e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à 
CPL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso
o processo já  tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para 
que o mesmo se proceda.
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.8.9 -  Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis 
e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item 3 deste
edital serão eliminados e ftão participarão da fase subsequente do processo licitatório. / \
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3.10 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento 
entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA AS 
ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já  autenticado, para fim de verificação, sendo 
a emprésa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fázendo, ser inabilitada.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a item, 
carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à Comissão 
Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2018.05.03.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 -  DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços, devidamente lacrado, apresentado 
juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

Governo de

AO GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.05.03.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em todas as 
folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, devidamente qualificados no processo 
licitatório.

4.2.1 -  Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos I e II;
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, expresso 

em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços que será de 04 (quatro) meses.

4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, 
Cronograma Físico Financeiro e ainda com:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro  -  CEP:63.540-000  -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e 
taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composiçãó analítica da íaxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas).
4.2.2.3 - Composiçãó de Encargos Sociais dè sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. , .
4.6- Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas cóm:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou 
indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL- EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
4.8 -  No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta, não poderão ser 
superiores aos especificados no ANEXO I -  Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do Município, já  
no caso de empreitada por valor global, os valores da etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos 
especificados no ANEXO I -  cronograma físico-flnanceiro elaborado por engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto qukndo se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade 
dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob 
pena de desclassificação.

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 — Centro — CEP:63.540-000  —  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno  ”



Comissão Permanente de Licitação

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, 
hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Etn ’seiguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fms de habilitação. A 
Comissão exâminará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos 
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o 
seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos 
em ata. Caberá aos prepbstos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor recurso 
da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 
sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio 
de comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento 
ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o 
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data 
da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no referido 
envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da

5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de 
operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem

Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO 
da proposta.
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5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas as 
exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma'do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por míeroempress ou empresa dc pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam 
da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou 
interessados na presença da Comissão.
5.20-Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes.
5.22 -A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados 
pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de licitantes presentes.
5.23 -A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
5.24 -Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento.
5.25 -No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entregà dos envelopes "A" e "B" e 
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação através da Impressa 
Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepârlcia entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar àà licitantes, prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 
8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento.

Governo de
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6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelós membros que dela participaram.

»6.2 - „A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objçto em favor da licitante cuja proposta de preços 
sejã vèncedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 - O Município de Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a licitante vencedora 
dc sía !iciíaçao assinarao contrato, no prazo dc 05(cinco) dias utcis, contados da data da convocaçao para este fim 
expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua 
proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e terá como gerente de contrato o servidor Sr. André Moreira de Carvalho, CREA n° 53277/CE.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
exécução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 
sêtfs süpefiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para representá-lo 
na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus responsáveis, 
durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, todos os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da 
Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, 
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente designado 
por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.11 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7 .12 -0  Prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados da data de recebimento da ordem de 
serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de Várzea 
Alegre, que é parte integrante deste Edital.
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7.13 -  O Prazo de vigência do contrato será de até 31/12/2018, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
7.14-Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admiterfi prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em procesâo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4 deste
Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo Municipal de
Várzea Alegre, em documento contemporâneo à sua ocorrência; < .
7.14.6 - omissão ou atraso.de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão dos 
mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia comunicação a 
contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do Governo Municipal, a 
associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo Municipal, 
conforme previsto no parágrafo Io do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e determinados pela 
Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação;
7 .16 .13-0  atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal, decorrentes de 
obras ou serviços, ou parcelas destes já  recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos serviços, bem
como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos prazos
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Várzea Alegre.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução uo contrato até a data ua rescisão,
b) pagamento do custo da desmobilização.

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável por sua falta 
ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham resultado da 
execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do contrato no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, se obriga a 
prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei nfi 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 42 do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o 
Artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de certificado, pelo 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado 
a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do pedido 
formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.

Governo de
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8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os 
seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo 
Governo Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação 
ao orçamento básico do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Várzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativâ aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraéstrutura do Município de Várzea Alegre até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fms de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, medições e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA DE INFRAÉSTRUTURA DO MUNICÍPIO 
DE VÁRZEA ALEGRE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma
prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV.
9.7.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = v L L l 
h

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da propostà.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante.
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9.8 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-fínanceíro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.9 -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acreScido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1 iudicò dc aiualiZuyuO uiiunccira, calculado segundo a formula:

I = (Tx /100)
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso.

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1 % (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações èstabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dèz por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Várzea Alegre;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data. da 
comunicação formal da rejeição.
10.2- Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for 
imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que
correspondam. . . _ . . .
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serao devolvidos por
ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases 
anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 
^ T l i c t a í t e S i u d i c a t á r i a  que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

t f  S i  poderão ser cobradas cumulativamente ou independe— te.
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11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS Ê ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 1.053.359,83 (hum milhão cinquenta e três mil trezentos e 
cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos), e correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Várzea Alegre, com recursos previstos na seguinte dotação orçamentária: 07.01 -  
26.782.0586.2.025.0000 -  Elemento de Despesas: 44.90.51.00.

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, interpostos mediante 
petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição 
coítío ta l.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do Governo 
Municipal de Várzea Alegre, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 
05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado, à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Varzea Alegre.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Varzea Alegre para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de 
SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo de
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar 
com o Município de Varzea Alegre.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 
contratar com o Município de Varzea Alegre, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Varzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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III - demonstrem possuir inidonèidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 
ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Varzea Alegre pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicôu a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de Infraestrutura de 
Várzea Alegre/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e aivaras, correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Várzea Alegre, sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre, Ceará, 
(88) 3541-2893, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 14:00 horas. (88) 3541-2893.
15.2-Sem qüe caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o expediente 
normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Várzea Alegre/CE para dirimir qualçjuer dúvida na execução deste Edital.

de 2018.

dreira
de Licitação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro  -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno  ”
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M EM ORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO 
MUNICÍPIO VÁRZEA ALEGRE-CE.

DISPOSIÇÕES GERAIS:

a),- Todos os serviços a serem executados, deverão obedecer aos projetos, no que se referem 
âps detalhes, cotas e demais elementos indicados. Deverá também ser observada irrestrita 
obediência aos por escritos nas presentes normas da execução dos serviços relativa à 
orientação executiva, qualidade e tipo de material a ser empregado na execução dos serviços 
de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO 
MUNICÍPIO VÁRZEA ALEGRÉ-CE.

b) -  Todas as despesas referentes aos serviços; materiais, mão-de-obra, leis sociais, licença, 
multas e taxas de qualquer natureza junto aos órgãos competentes ficarão a cargo do 
construtor.

c) -  Todo o material a ser utilizado deverá ser de boa qualidade, sendo rejeitado qualquer 
material não condizente com o nível da presente obra.

SERVIÇOS PRELIMINARES

O início da obra deve ser precedido pela apresentação pela Contratada de todos os 
documentos definidos pelo Contrato. A contratada deverá fixar no local da obra, placa fixa 
em estrutura de madeira, com tamanho de (4,00x3,00) = 12,00m2. As dimensões, cores e 
modelo serão determinados e fornecidos pelo fiscal da Contratante.

Os serviços de topografia deverão ser executados por um profissional habilitado, que 
deverá locar e nivelar a obra. Será exigido estaqueamento com piquetes a cada 20m (vinte,

o  metros) no sentido longitudinal.

TERRAPLENAGEM

Os serviços preliminares de limpeza das vias, uma vez definidas e delimitadas pela 
implántação topográfica, deverão promover a retirada da camada vegetal, de vegetações que 
estejam obstruindo os trabalhos, entulhos e lixos.

Os, serviços de compactação do terraplenagem devem ser executados de tal forma 
que exista no mínimo 40cm de espessura de solo compactado a 100% visando compor o 
gradiente de distribuição de energia devido ao carregamento das rodas dos veículos usuários.

Os serviços de regularização dos perfis longitudinal e transversal das vias deverão 
ser executados seguindo o padrão do amiamento existente, ou seja, acompanhando 
preferencialmente a declividade longitudinal e transversal naturais da via, preservando o

Rua Deputado Lu iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.5 4 0 -0 0 0  -  Várzea A legre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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mínimo de 0,5% no sentido longitudinal e de 1% a 3% no sentido transversal; evitando assim 
grandes movimentos de terra ou serviços complementares, cortes, aterros, empréstimos, etc.

A área mínima, na qual as referidas operações serão executadas em sua plenitude, 
será compreendida na largura da plataforma da via acrescida de 0,30 m para cada lado, pelo 
comprimento da mesma. O coritrole das referidas operações será feito por apreciação visual 
da qualidade dos serviços, e/ou a critério da fiscalização. O momento de transporte é a 
distância média de transporte da jazida, até o local de destino do material de revestimento.

BUEIROS

Os bueiros serão construídos em tubos de concreto armado, no diâmetro de 60cm na 
espessura mínima de 8cm, assentados sobrei colchão de alvenaria de pedra’ argamassada, 
traço 1:4 de cimento e areia grossa e abâs também em alvenaria de pedra argamassada, 
revestida com argamassa de cimento e areia grossa no traço 1;3. Serão ser de boca simples 
e obedecerão às normas do DER.

EQUIPAMENTOS

Os seguintes equipamentos deverão ser utilizados nos serviços de terraplenagem, em 
quantidades e capacidades variáveis, conforme o caso: Trator Agrícola (74 kW); Moto 
niveladora; caminhão basculante; rolo compactador liso; caminhão Tanque; rolo 
compactadorpé-de-cameiro; grade de discos; equipamentos manuais.

O

VARZEA ALEGRE/CE, de 2018.

Werton
lluiteto e  U rbanista 
;AU A 81437-7

Rua Deputado L u iz  Otacüio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea A legre/C E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
CNPJ. 07.539.273/0001-58 

Rua Deputado Liuz Otacilio Correia 153, Centro, Várzea Alegre/CE 
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
PREÇO BASE: SICRO 2 - NOVEMBRO 2016 SEM 

DESONERAÇÃO, SINAPl JANEIRO 2018 SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE
RD1: 24,95%

ENDEREÇO: DrVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO : Ertensío Total » 43,54km

ÿ,. .
v.imtœ>.. .... ÔÁGlO 1 CÉMËO 4|ÿià -.i

îí.1 sjifej*-. .'.r

i . i sfflàvksofl^Y t m t à m t í a s : : x r  ■ • s ■;■ ^ .... . i m # »

î . i . i SINAPI 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 12,00 246,74 2.960,88

1.2 . r .-.? T E B B U m M X  A G m  . .

1.2.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 790,00 10,54 8.326.60

1.2.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 1.185,00 8,44 10.001.40

LZ3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL OBASC. I0m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 20.476,30 0,92 18.838,66

1.2.4 SICRO 2 5 S 01 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 1.185.00 2,70 3.199,50

TOTAL 1.0| 43.327,04 [

JU . •• y. f, -  “

ZL1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 1.047,50 10,54 U .040,65

2.1.2 SICRO 2 3 SOI 20000 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 1.571,25 8,44 13.261,35

Z1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL GBASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 25.315,98 0,92 23.290,70

2.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M? 1.571,25 2,70 4.242,38

TOTAL 2.0 Sl.835,08 1

* 1 TH tU A TU SIA RK M  r - -
-------- .—

3.1.1 SÍCR0 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SVBLETTO M3 1.260,00 10,34 13.280,40

3.1.2 SICRO 2 3 SOI 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. M 2IDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 1.890,00 8.44 15.951.60

3.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C®ASC 10m3 EM RODOVIA NÂO PAVIMENTADA TKM 18.446,40 0,92 16.970,69

3.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL ND 1.890,00 2,70 5.103,00

51305,69 I

4»1 v̂V-v THOKifjUKM GiEM  ■ “ : í; ;  : ' . JSJE3&23

4.1.1 SICRO 2 2S  02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M? 580,00 10,54 6.113,20

4.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 870,00 8,44 7.342,80

4.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL OBASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 2.644,80 0,92 2.433,22

4.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 870,00 2,70 2.349,00

TOTAL 4.0[ 1 8 ^ 3 8 ^ ]

 ̂---- irrr-T".- - , ........ ..... ......... ; : , ‘ . . . . . . . .  -

w •- wMf?

5.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 382,50 10,54 4.031.55

5,1,2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 573,75 8,44 4.842.45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
C.NPJ: 07.539.273/0001-58 

Rua Deputado Luiz Otacilio Correia. 153, Centro, Varzca Alegrs/CE 
CEP: 63.540-000 c

OBRA. RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL PREÇO BASE: SICRO 2 - NOVEMBRO 2016 SEM 
DESONERAÇÃO, SINAPI JANEIRO 2018 SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO: VARZEA ALEGRE - CE
BOI: 24,95%

ENDEREÇO: DrVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO ; Extensão Total = 43,54km

ÍTKM
; X x M t è t

. . .
-  -c ó n iG O ; '4~ 1 ■.' J ■ tW tf t

. ... ..

Y . im T J & t )

5.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/B ASC. lOtnJ EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 431.46 0,92 396,94

5.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 573,75 2,70 1.549.13

TOTAL 5.01 10,820,07 1

« 1Z34M 5

6.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 425,00 10,54 4.479,50

6.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 637,50 8,44 5.380.50

6.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL G B ASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 826,20 0,92 760,10

6.1.4 SICRO 2 5 S 01 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 637,50 2,70 1.721,25

TOTAL 6.01 12.341,35J

>- ■ --------  - - ■ ; : .. , ... ■ JJÜ 3J9

7.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 264,00 10,54 2.782,56

7.1,2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 396,00 8.44 3,342,24

7.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL GBASC. IUm3 EM RODOVIA N t o  PAVIMENTADA TKM 456,19 0,92 4Î9.69

7.1.4 SICRO 2 5 S 01 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 93S  PROCTOR NORMAL M3 396,00 2,70 1.069,20

TOTAL 7.0] 7.613,691

*.1 T E lH U t tJ W A G m  v ~ 2&S6M 4

8,1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 947,00 10,54 9.981,38

8.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA { E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 1.420,50 8,44 11.989,02

8.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL G B  ASC. 1 Üm3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 3.000,10 0,92 2.760,09

8.1.4 SICRO 2 5 S01 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 1.420,50 2,70 3.835,35

TOTAL 8.Õ| 28.S6S^4 |

T t h t a i M ã i S a m : :  r.-. e S s S  /SÄ r-:

9.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SU3LEITO N.D 760,00 10,54 8.010,40

9.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E  CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 1.140,00 8,44 9621,60

9.1.3 SICRO 2 3 S 09001 06 TRANSPORTE l.OCAL GBASC. !0m3 ÇMRODQV1A NÃO PAVIMENTADA TKM 16.963,20 0,92 15.606,14

9.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 1.140,00 2,70 3.078,00

1 . .

—
& 9M *3

» a i

I.0.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 293,60 10,54 3.094.54

W. 1.1 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA M AT JAZIDA (E  CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 440,40 8,44 3.716,98
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE o*
°  /

|R JU > Go^nodo CNPJ: 07.339 273/0001-58 c
VÁRZEA ALEGRE Rua Deputado Luiz Otacilio Correia. 153, Centro, Várzea Alegre/CE

V---.

✓ »* CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
PREÇO BASE: SICRO 2 - NOVEMBRO 2016 SEM 

DESONERAÇÃO, S IN API JANEIRO 2018 SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE
BD1: 24^5%

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO : Extensão Total * 43,54km

t m i
* ^ v,. Ä  

C O O P J 11 É £ ® V.TQTAJURS)

10.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 2.064,60 0,92 1 >899.43

10.1.4 SICRO 2 5 S01 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 440,40 2,70 1.189.08

t o t a l  io.o| 9,900^ 3 ]

t t t c t m u h u b w w m  ' - a . .  . ’-C-.. - ^ : - 4 6 4 S t &

U.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 1.470,00 10,54 15.493,80

11.1.2 SICRO 2 3 SOI 200 00 ESCAVAÇAo E CAROA MAT JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) KG 2205,00 8,44 18.610,20

11.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE L OCAL CSASC. lün>3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 6.950,16 0.92 6.394,15

11.1.4 SICRO 2 5 S 01 51000 COMPACT AÇÃO DE ATERROS a  95% PROCTOR NORMAL M3 2.205,00 2,70 5.953,50

TOTAL 11.0 | 46.4SI ,<51

m . ...............  ... ............ f& 4 ' S W à á l f i

12.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 1.978^0 10,54 20.850,23

12.1.2 SICRO 2 3 SOI 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 2.96730 8,44 25.044,01

12.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 12.581,35 0,92 11.574.84

1X1.4 SICRO 2 5S 0 1  51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 2.967,30 2,70 8.011,71

TOTAL 1X,0| 6S.48ft.79 1

13.1 ,w:

13.1.1 SICRO 2 2 S 02100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 1.115,50 10,54 11.757,37

13.1.2 SICRO 2 3 SOI 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 1.673,25 8,44 14.122,23

13.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 12.957,65 0,92 11.921,04

13.1.4 SICRO 2 5 S01 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 1.673,25 2,70 4.517,78

TOTAL 13.01 4231 M i l

144 - . . c : - I M A
14.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 1.228,00 10,54 12.943,12

14.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 1.842,00 8,44 15.546,48

14.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 11.199,36 0,92 10.303.41

14.1,4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 1.842,00 2,70 4.973,40

TOTAL 14-01 43.766,41 I

*&I .V í.
W m n m m r n , - .  . '— T T Z T “ ' . -----------

15.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 800,00 10,54 8.432,00

15.1.2 SICRO 2 3 SOI 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 1.200,00 8,44 10.128,00
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PREFErrURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
CNPJ' 07.539.273/0001-58 

Rua Deputado Luiz Otacilio Correia. 153, Centro, Várzea Alegre/CE 
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL PREÇO BASE: SICRO 2 - NOVEMBRO 2016 SEM 
DESONERAÇÃO, SINAPI JANEIRO 2018 SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE
BDI: 24,95%

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO : Exleraio Total * 43,54km

r r i M UNBfc v . v m m ) V T O T A U R S )
7 ' ■

15.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/B.ASC. 10m3 EM RODOVIA ''-'ÀO PAVIMENTADA TKM 10.848,00 0.92 9.980.16

15.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERSOS A 95% PROCTOR NORMAL M3 1.200,00 2,70 3.240.00

TOTAL 15.0[ 31.780,16 [

tu ,>v .. -f-

16.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 1.638,00 10,54 17.264,52

16.1.2 SICRO 2 3 SOI 200 00 e s c a v a ç ã o  e  c a r g a  m a t . j a z id a  ( e  c a r g a  m a t . ja z id a x c o n s v > M3 2.457,00 8,44 20.737,08

16.1,3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/B ASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 12.343,97 0,92 11.356,45

16.1.4 SICRO 2 5 S 01 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PRQCTOR NORMAL M3 Z457.00 2,70 6.633,90

TOTAL 16.01 55.991.95 1

V f A r t h u í a í u n a o o * . ■ • Ü 2 1 a m p e p t .. . m m

17.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SíffiLEITO M3 174,40 10.54 1.838,18

17.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT, JAZIDA ( F. CARGA MAT JAZIDA (CONSV) M3 261 »60 8,44 2.207,90

17.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 2.235,11 0,92 2.056,30

17,1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERKOS A 95% PROCTOR NORMAL M3 261,60 2,70 706,32

6-&m,7Q ITOTAL 17,01

I t ã r s n u r u H A c n f  . - ,  - :  • ' m

18.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 194,40 10,54 2.048,98

18.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 291,60 8,44 2.461,10

18.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 564,54 0,92 519,38

18.1.4 SICRO 2 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 291,60 2,70 787,32 

----------- ■ ■

19.2 ; ,TV 7 ’"7 T n w n ã H i a «  . «?. i : .5*4

19.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 460,40 10,54 4.852,62

19.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 690,60 8,44 5.828,66

19.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 651,93 0,92 599,78

19.1.4 SICRO 2 5 S01 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL KG 690,60 2,70 1.864,62

13.145.4»
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VÁRZEA 1I.HGRE Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153. Centro, Várzea Alegre/CE
CEP: 63.540-000

OBRA: RECITERAÇÀO DE ESTRADA VICINAL
PREÇO BASE: S1CRO 2 - NOVEMBRO 201« SEM 

DESONERAÇÃO, SINAPI JANEIRO 201S SEM DESONEPAÇÃO

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE
BDÍ: 2t,9S0'í>

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE V ARZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO . Erjcxibão Total '  -I3,54fcni

>;> v , -1 - : .  'V ' V yJ. JÊjft v* • - , & - - - ß
■

v .ia w r^ c i» ) V .m T À U W J
OOXNÛO

20.1.3 S1CR0 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 96,77 0,92 89.03

20.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 84.00 2,70 226.80

TOTAJ. Jfl fl 1.615,03

i u
r'-- .... r - f ' 4 9 H S 4

21.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 244,00 30,54 2.571,76

21.1.2 SICRO 2 3 SOI 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 366,00 8,44 3.089,04

21.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. I0m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 310,37 0,92 285,54

21.1.4 SICRO 2 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 366,00 2,70 988,20

TOTAL H .» |

n ã v S i Â - ■ :-vw ...,.vv  ' Æ  ‘ - S M tJ S

22.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 195,50 10,54 2.060,57

22.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 293,25 8,44 2.475,03

22.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 624,04 0,92 574,12

22.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 293,25 2,70 791,78

TOTAL « . » P

2W TKSKÁlijftKAGBHI "= ■' 7S’?( ; ' ' ■; . x m i 9

23.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 100,00 10,54 1.054,00

23.1.2 SICRO 2 3 SOI 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 150,00 8,44 1.266,00

23.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 451,20 0,92 415,10

23.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 150,00 2,70 405,00

TOTAL ÎJ.0

U I t v n r j t

24.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO m 567,00 10,54 5.976,18

24.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E  CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 850,50 8,44 7.178,22

24.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. I0m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 952,56 0,92 876.36

24.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 850.50 . 2,70 2.296,35

..TOTAL V .tfT

i& i r * m S m u i m £ ,  ■ " V ï i £ t
25.1.1 SICRO 2 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 880,00 10,54 9.275,20

25.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E  CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 1.320,00 8,44 11.140,80



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE Û
j Go»erno cfc» CNPJ: 07.539.273/00Cl-5g (

Y y  VáltZEA A iEGRE Rua Deputado LuizOtacilio Correia, 153, Centro. Várzea Alegre/CE ^ ^
V CEP- 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL PREÇO BASE: SICRO 2 - NOVEMBRO 2016 SEM 
DESONERAÇÃO, SINAPI JANEIRO 2018 SEM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO: VAR2EA ALEGRE - CE
BM : 244>5*/q

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO : Exienwto Total = 4?,54tan

ITEM
< m ü w i x í

QtH W T,■ Y . v m m y V ,T O T A L O »)

25.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. lOntf EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 6.061,44 0,92 5.576,52

25.1.4 SICRO 2 5 S 01 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 9?% PROCTOR NORMAL M3 1.320,00 2,70 3.564.00

TOTAL 25.o|.........  29.55632]

341 i » w w « s H Í s * s i :  . . „ í s n à ü ; ; . [ V à m S è * . -  -  - ^  j a z m M

26.1.1 SICR02 2 S 0 2 1 0 0  00 REFORÇO DO SUBLEITO M3 4.100,00 10,54 43.234,00

26.1.2 SICRO 2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. JAZIDA (CONSV) M3 6.150,00 8,44 51.906,00

26.1.3 SICRO 2 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL CBASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO PAVIMENTADA TKM 93.480,00 0,92 86.001,60

26.1.4 SICRO 2 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 6.150,00 2,70 16.605,00

TOTAL 26.0 197.726,60 1

............"""" ..... ....."........ n r 1 T • SUBTOTAL GERAL 843.025,08
BDI: 24*95% 210-334,76

........ " ......... .............. TOTAL GERAL 1.05335935

VÁRZEA ALEGRE, CE, MARÇO 2018

/ertön
luit.eto e Urbanista 
CAU A81437-7
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i; VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 

Rua Deputado Luiz Otacilicr Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/CE
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE/CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS, MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE

PREÇO BASE: SICRO 02 NOVEMBRO 2016 SEM DESONERAÇÃO E SINAPIJAN/2018 SEM DESONERAÇÃO

B.D.I: 24,95%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ÍTÉM ! TOTAL
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04

SËR.VIÇOS
% Valor<R$) Vakir(RS) % VÍdor(R$) % ValorfRS)

1.0 TRECHO SÍTIO FECHADO 01 43.327,04 20,00% 8.665,41 20,00% 8.665,41 20,00% 8.665,41 40,00% 17.330,81
2.0 TRECHO SÍTIO FECHADO 02 51.835,08 20,00% 10.367,02 20,00% 10.367,02 20,00% 10.367,02 40,00% 20.734,03

3.0 TRECHO DA BR 230 ATE O SITIO IBICATU, 51.305,69 20,00% 10.261,14 20,00% 10.261,14 30,00% 15.391,71 30,00% 15.391,71

4.0 TRECHO DO GUARANÍ SÍTIO IBICATU 18.238,22 20,00% 3.647,64 20,00% 3.647,64 30,00% 5.471,46 30,00% 5.471,46

5.0 TRECHO DO POÇO CUMPRIDO SITIO IBICATU 10.820,07 20,00% 2.164,01 20,00% 2.164,01 30,00% 3.246,02 30,00% 3.246,02

6.0 TRECHO LAVRAS DOS BURREGOS 12.341,35 20,00% 2.468,27 20,00% 2.468,27 30,00% 3.702,41 30,00% 3.702,41

7.0 TRECHO BUEIRO SITIO IBICATU 7.613,69 20,00% 1.522,74 20,00% 1.522,74 30,00% 2.284,11 30,00% 2.284,11

8.0 TRECHO DO AÇUDE DO CAMINHO VELHO 28.565,84 20,00% 5.713,17 30,00% 8.569,75 30,00% 8.569,75 20,00% 5.713,17

9.0
TRECHO DO BAIXIO VERDE SÍTIO 
CANINDEZINHO

36.316,14 20,00% 7.263,23 30,00% 10.894,84 30,00% 10.894,84 20,00% 7.263,23

10.0
TRECHO DO CAMPO DE GILMARO SÍTIO 
CANINDEZINHO

9.900,03 20,00% 1.980,01 30,00% 2,970,01 30,00% 2.970,01 20,00% 1.980,51

11.0
TRECHO DO SITIO JATOBÁ .1UAZEIRINHO ATE 
CANINDEZINHO

46.451,65 20,00% 9.290,33 30,00% 13.935,49 30,00% 13.935,49 20,00% 9.290,33



0 O

12.0
TRECHO CANINDEZINHO ATE LIMITE DO 
CEDRO

65.480,79 20,00% 13.096,16 30,00% 19.644,24 30,00% 19.644,24 20,00% 13.096,16

13.0 TRECHO DA ENTRADA DO OLHO D'AGUA 42.318,41 0,00% 0,00 20,00% 8.463,68 40,00% 16.927,37 40,00% ,16.927,37

14.0 TRECHO DO ASSENTAMENTO OLHO D’AGUA 43.766,41 0,00% '0,00 
— 1.1 má ■ .

20,00% 8.753,28 40,00% 17.506,56 40,00% 17.506,56

15.0 TRECHO PÉ DA SERRA 01 31.780,16 0,00% 0,00 20,00% 6.356,03 40,00% 12.712,06 40,00% 12.712,06

16.0 TRECHO PÉ DA SERRA 02. 55.991,95 0,00% 0,00 20,00% 11.198,39 40,00% 22.396,78 40,00% 22.396,78

17.0 TRECHO SITIO ALEMANHA 6.808,70 0,00% '0,00 20,00% 1.361,74 40,00% 2.72.<48 40,00% 2.723,48

18.0 TRECHO VILA EXTREMA 01 5.816,78 0,00%

1
 ̂

1 
o 

;
O 

i 
© 30,00% 1.745,03 40,00% 2.326,71 30,00% 1.745,03

19.0 TRECHO VILA EXTREMA 02 13.145,68 0,00% 0,00 30,00% 3.943,70 40,00% 5.258,27 30,00% 3.943,70

20.0 TRECHO VILA EXTREMA 03 1.615,03 0,00% 0,00 30,00% 484,51 40,00% 646,01 30,00% 484,51

21.0
TRECHO DA-ENTRADA DA BOA VISTA ATE 
SANHAROL

6.934,54 0,00% 0,00 30,00% 2.080,36 40,00% 2.773,82 30,00% 2.080,36

22.0 P 5.901,49 0,00% 0,00 0,00% 0,00 50,00% 2.950,75 50,00% 2.950,75

23.0 TRECHO CORREDOR SANHAROL 3.140,10 0,00% 0,00 0,00% 0,00 50,00% 1.570,05 50,00% 1.570,05

24.0 TRECHO DA ENTRADA DO JUAZEIRINHO 16.327,11 0,00% 0,00 0,00% 0,00 50,00% 8.163,55 50,00% 8.163,55

25.0 TRECHO JATOBÁ ATE BR 230 29.556,52 0,00% 0,00 0,00% 0,00 50,00% 14.778,26 50,00% 14.778,26

26.0 TRECHO BOA SORTE 197.726,60 0,00% 0,00 0,00% Ó,00 50,00% 98.863,30 50,00% 98.863,30

TOTAL GERAL SEM BDI 843.025,08 9,07% 76.439,12 16,55% 139.497,30 37,33% 314.739,44 37,05% 312.349,22
BDI: 24,95% 210.334,76 9,07% 19.071,56 16,55% 34.804,58 37,33% 78.527,49 37,05% 77.931,13

TOTAL GERAL COM BDI 1.053.359,83 9,07% 95.510,68 16,55% 174.301,87 37,33% 393.266,93 37,05% 390.280,35
TOTAL GERAL ACUMULADO 1.053.359,83 9,07% 95.510,68 25,61% 269.812,55 62,95% 663.079,49 100,00% 1.053.359,83

VÁRZEA ALEGRE/CE, MARÇO DE 2018



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
Govçf'iodfl
VÁRZEA ALEGRE CNPJ: 07.539.273/0001-58

Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/CE
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

COMPOSIÇÃO DE BDI

COD DESCRIÇÃO %
DESPESAS INDIRETAS

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,05
DF DESPESAS FINANCEIRAS ; ’ ■ 1,11
R RISCOS 0,56

BENEFICIO
S + G GARANTIA/SEGUROS ‘ 0,41

L LUCRO 7,49

I IMPOSTOS
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS 5,00
CPRB (0,00%, Apenas quando tiver desoneração INSS) -

TOTAL DOS IMPOSTOS 8,65

t BDI» " 1 24,95%!
(1 +  >1C +  S +  R +  G ) ( H - D F X 1 + L )  „

PARCELA DO B.D.I 1 Q uartil Médio 3 Q uartil
Administração Central 3,80% 4,01% 4.67%

Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74%

Risco 0,50% 0,56% 0,97%

Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21%

Lucro 6,64% 7,54% 8,69%

PIS, COFINS eISSQN Conforme legislação especifica.

VALORES DE B.D.I PO R TIPO DE OBRA
TIPO DE OBRA 1 Q uartil Médio 3 Q uartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%

Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%

Construção de Redes de Abastecimento de Àgua, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatadas________

20,76% 24,18% 26,44%

Çppstniçan e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia 

Elétrica
24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais_______ __________________________
Forcenimento de Materiais e Equipamentos _________________ __ ______

22.80%
11,10%

27,48% /  
1 4 ,0 2 % /

'  30,95% 
16,80%

VÁRZEA ALEGRE/l ) DE 2018
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f*  VÁRZEA ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
CNPJ: 07.539.273/0001-58 

Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/CE 
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO PE ESTRADA VICINAL
MUNICÍPIO. VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ENCARGOS SOCIAIS - HORKTAS E MENSALISTAS- TABELA SINAPI JANEIRO 2018 (SEM DESONERAÇÃO)

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %
r y , ' . GRUPO A í " - lÂ '1;. .■ -?y

Al INSS 20,00 ’ ’ ' 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 ■ 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação, , , , 2,50 2,50
A7t Seguro Contra Acidentes de Trabalho ■ ’ , * 3,00 3,00
A8 FGTS ' , . 8,00 ” ? 8,00,
A9 " SECONCI ‘ ■ , ' 0,00 * ’ 0,00
A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80 36,80

-j y '  ■ ► GRUPOB ‘ *- v'*
BI \ Reponso Semanal Remunerado 17,87 0,00
B2 Feriados 3,71 0,00
B3 Auxilio - Enfermidade 0,92 0,70
B4 13 Salário 10,97 8,33
B5 Licença Paternidade 0,07 0,05
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,66 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

. B9 Férias Gozadas 11,26 8,55
B10 Salário Maternidade 0,03 0,02
B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 47.33 18,29

- . . w -•> . GRUPOC y f ' ' y
Cl Aviso Prévio Indenizaao 7,07 5,37
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,17 0,13
C3 Férias Indenizadas 3,17 2,41
C4 Depósito Rescisão sem Justa Causa 5,01 ■ 3,81
C5' >■Indenização Adicional 0,59 0,45

- ’*C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 16,01 12.17
'Z  GRUPO D ;■  ̂ .  J

Dl Reincidência de Gnipo A sobre Grupo B 17,42 •6,73
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS ■ 0,63 « 0,48
D • REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 18,05. 7,21

TOTAL (A+B+C+D) 118,19 74,47

OBS: TODOS OS SERVIÇOS PROVINDOS DA TABELA SINAPI JANEIRO 2018 SEM DESONERAÇÃO OBEDECEM AOS RESPECTIVOS 
VALORES DE ENCARGOS SOCIAIS.

VÁRZEA ALEGRE/CE. MA^ÇO DE 2018

e’ vvertön
e  U rb an ista  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
CNPJ: 07.539,273/0001-58 

Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/CE
CEP: 63.540-000

i
O B R A :  RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL t .

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

:|r G overno d e
*  VÁRZEA ALEGRE

COMPOSIÇÕES - TABELA SINAPI JANEIRO 2018 (SEM DESONERAÇÃO)

74209/1
TIPO

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO
246,74

COD DESCRIÇÃO UND COEF PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

INSUMO 4417
SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 7* 
CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO

M 1,0000000 4,89
4,89

INSUMO 4491 PECA DE MADEIRA NATIVA /  REGIONAL 7,5 X 7.5CM 
(3X3) NAO APARELHADA (P/FORMA) M 4,0000000 7,65

30,60

INSUMO 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, DE *2,0 X 1,125* M M2 1,0000000 160,00

160,00
INSUMO 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 

10) _______ KG 0,1100000 11,70
1,28

COMPOSICAO 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 1,0000000 19,23

19,23
COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 14,33

28,66

COMPOSICAO 94962
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016

M3 0,0100000 208,23

2,08
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I  VARZEA ALEGRE

COOMPOSIÇOES SICRO 2 SEM DESONERAÇÃO NOV. 2016

DNIT - Sistema de Custos Rodoviários conservação Rodoviária SICR02
Custo Unitário de Referência M ês. Novembro / 2016 Ceara RCTR0320

3 S 09 001 0 6 - Transporte local cí base. 10m3 em rodov. não paV. Produção da Equipe : 169.00 tkm (Valores em RS)

A - Equipamento Quantidade Utilização 
Operativa Improdutiva

Custo Operacional 
Operativo Improdutivo

Custó Horário

E404 - Caminhão Basculante -1 0  m3 - 1 5 1 (210 kW) 1,00 1.00 0,00 1,55,96 18,61 

Custo Horário de Equipamentos

155.97
155.97

Adc.M.O. - Ferramentas: ( 0,00 %) 0,00
Custo Horário de Execução 155,97

Custo Unitário de Execução 0,92

Custo Unitário Direto Total 0,92
Lucro e Despesas Indiretas í 26,70 %) 0,25

Preço Unitário Total 1,17

eWerton
àiteto e  Urbanista 
C AU A81437-7

Rua Deputado Luiz OtacClio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



,'jT G overno  d e

VÁRZEA ALEGRE

D N IT  -  S is te m a  d e  C u s to s  R o d o v iá rio s
Custo Unitário de Referência Mês: Novembro / 2016
3 S 01 200 00 • Escavacão e carga mat jazida (consv)

Conservação Rodoviária 
Ceara
Produção da Equipe: 50.<00 m3

S IC R 0 2
RCTR0320 

(Valates em RS)

A . Equipamento Quantidade Utilização. 
Ooerativa Imorodufiva

Custo Operacional 
Ocerativo Imorodutivo

Custo Horário

E001 ■ Trator do Estoira» ■ com lâmina (67 kW) 
E006 Motonívol adora - (103 kW)
C010 - Carregadeira de Pneus - 1,91 m3 (113 KW)

1,00
1,00
1.00

1,00 0,00 
0,24 0,76 
0,50 0,44

125,64 23,50 
17«,88 23.50 
139,75 23.50 

Custo Horário de Equipamentos

125,64
60,84
00,00

274,09
6 - Mâo-de-Obra Quantidade SaJário-Hcra Custo Horário
T501 - Encarregado do turma 
T701 - Servente

1,00 
3 00

26.30
9:55

Custo Horário da Mão-de-Obra

26.31
28,58
54,88

Ade. MO -  Ferramentas: ( 20,51 %) 
Custo Horário de Fxeciicão

11,26
340.23

Custo Unitário de Cxecu^õo 6,00
c  - Matertai Quantidade Unuaae Preco unitâno custo unttáno
M980 - Indenização de jazida 1,0000 m3 0,01

Ciisto Total do Material
0,01
0.01

O - Atividade« Auxiliar®« Quantidade Unidade Preco Unitário Custo Unitário
1 A 01 100 02 - Limpeza de camada vegetal em jazida (oonsv) 
1 A 01 105 02 - Expurga de (azKla (consv)

•.......... —...........

0,7000 m2 0,91 
0,2000 m3 4,94

Custo Total das Atividades
Custo Unitário Direto Total 

Lucro e Desoesas Indiretas ( 26.70 %l 
Preco Unitário Total

0,64
0,99
1,63
8.44
?,2S 

/ 0 . 70

Observações; Especiáicaçàodelerviço: DNER-2S0E DNER-281.

Rua Deputado Lu iz  Otacílio Correia, n ° l5 3  -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

.  . laadeWerton
uiteto e  unóanisV
■,AÜ A31A37-7
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VÁRZEA ALEGRE

DNIT - Sistema de Custos Rodoviários
Custo U nitário de Referência M ês: Novembro / 2016
5 S 01510,00 - Compactação de aterros a 95% proctor normal

Restauração Rodoviária 
Ceara
Produção da Equipe : 203,00 m3

SICR02
RCTR0320 

(Valeres an  RS)

A-Equipamento Quantidade Utilização (Xisto Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva Operativo Improdutivo

E006 - Motoniveiadora - (103 kW) 1,00 0,40 0,60 17‘í,88 23,50 84.06
E007-Trator Agrícola- (74kW) 1.0p 0,69 0,31 77,44 16,42 58.53
E013 - Rolo Compactador - pé de carneiro autop 1125t vibrat 1,00 1,00 0,00 11?l,64 16,42 119.65

(82 KW)
E101 - Grade de Discos - GA 24 x 24 1,00 0,69 0,31 ?.,68 0,00 2,54
E407 - Caminhão Tanque -10.0001 (210 kW) 2,00 0,69 0,31 158,78 18.61 230,66

Custo Hcrário de Equipamentos 495.43
B - Mão-de-Obra Quantidade Salário-Hora Custo Horário
T501 - Encarregado de turma 1,00 26,30 26.31
T701 - Servente 2.00 9,52 19,05

Custo Horário da Mão-de-Obra 45,36

Adc.M.O. - Ferramentas: ( 15,51 7,03
Custe Horário de Execucão 547,83

Custo Unitário de Execucão 2,70
Custo Unitário Direto Total 2,70

Lucro e Despesas Indiretas ( 26,70 %) 0,72
Preco Unitário Total 3,42

observações : Especificações de serviço: DNER-ES-2S2.

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

*Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

'erton
Arquiteto e  U rbanista 

'AU A81437-7
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VÁRZEA ALEGRE

DNIT Sistema de Custos Rodoviários
Custo Unitário de Raforôncia »««mbro ,* soie
2 S 02 too 00 - Ftetorço aK> SUbteltO

Consttup&o Rodoviária
Coara
PrailyçSci 0 a  EutlJjífc.* 1 0 5 , 0 0  fTi3

SICR02
RCTR0320

<Vsdià«imRj)

A - gqu<pf»rwito Qu»nM«Kl« UWtzdCSo Cu sw> Op&Bcioné» Custo HorAno
......... , . , , _- _Oparoliye. líT r̂ç^utiya ____.__9 m  sfes. jymssfeSãs_________________

eooo - MttttfiJMSteflwa 11» kvw 1.00 0,78 0,22 174.U8 23.30 141,58
toor - Trstor Aorfcma -,,.i74 kWi 1.00 0.3-2 0.48 7 rm  C9.4Z 43.10
EOI3 . Rolo Cemp»ctwlor - pó ti® eamoiro- wtftifi 11,25t vstuwt 1 00 1,00 0.00 119.04 í«42 110.es

Í82 KW)
K1D1. Gn*d* «e Uísoos-GA 24 1.00 0 62 0.48 3. ti» a.oo 1.«1
E l05- Rolo CompaeíwIcK -<*« piMits ftütoOirOR: 261.£98 k'/V> 1.00 0 78 0.22 140/10 1«,4? 11?.97
E404 - Caminhão Basculante - 10 rn3 • H> tJ& ’-O kW). 1.4« 1.00 0,00 iS5,oe ts.at 232.30
E4Q7 - Caminhão Tanque - 10.000 l-j£510 fcWW> 2,00 0,54 0.40 15®,"78 ta.9f 189.61

custo Honinio de Eaunuamentos 843,27
B - Mso-d«-OOra QUtUTMfKte SrlànoHor* Custo Hor&no
T511 - ftOBarCRfl CteC«virn»rttaç8C 1.00 «0.d3 40.04
T701 • Servante 3,00 «.52 28,59

Custo Mc rérlo da Mío-tíe-OüiM 08.21

6&M .Q, -  Ffci ranwfiitâs. ( 15,51 W) 10,74
Custo HoiôjIü «se 925,22
Ousto Unit«»« rtf Bcecucâo 9.91

D - Atividades Auxiliarão OuantMoKte Utiid-ado Preoo UnitArio Custo Unitário
* A 01 100 0» - UlS»a»aJ8W0aíte>'«9«t®1 «»" ÍSRnat* >«atr.) 0,7000 m2 0,45 • • 0,32
t A 01 105 OS - Expurgo de jacida (cerol.« ----- -̂w.— ----------------- -—.-̂ -vw-vO.ZOOa m3 2,36 0,49
t A 01 120 OH - ESÇ9V- & cara* cte matw. de Jazlcssteqpste fl& trj 1.1500 «ri-3 3.0S 4,25

Custo Totnl das Atividades S.04
F - Transporte de Materiais Frodmãdois •’ Otwnerrôaia Toneladas ! Unidodc dc Serviço ■Ousto Unitário
« A 01 120 08 - Eioax. e. cergoi de mnter. dA jnsiáoilpíwvste oeste) 1.8400

ICusíCi Unitário Direto Tcitsl 
Uucío e Desces»à indiretas í SQ.ZSLSftj 

p reco Utiháf vq Totas

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000  -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

ferton
ini

:AU A81437-7
iu ite to  e  U r b a n is ta ,-^  
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1: VÁRZEA ALEGRE

COOMPOSIÇOES SICRO 2 SEM DESONERAÇÃO NOV. 2016

DNIT - Sistema de Custos Rodoviários conservação Rodoviária SICR02
Custo Unitário de Referência Mês: Novembro 12016 Ceara RCTR0320

3 S 09 001 06 - Transporte local d  base. 10m3 em rodov. não pav. Produção da Equipe : 169,00 tkm (Valores em RS)

A - Equipamento Quantidade Utilização, 
Operativa Improdutiva

Custo Operacional 
Operativo Imorodutivo

Custo Horário

E404 - Caminhão Basculante - 10 m3 - 1 5 1 (210 kW) 1,00 1,00 0,00 155,96 18,61 

Custo Horário de Equipamentos
155.97
155.97

Adc.M.O. - Ferramentas: ( 0,00 %) 0,00
Custo Horário' de Execução 155,97

Custo Unitário de Execução 0,92

Custo Unitário Direto Total 0,92
Lucro e Despesas Indiretas ( 26,70 %) 0,25

Preço Unitário Total 1,17

Ru a Deputado Lu iz  Otacíüo Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.S40-000 -  Várzea Alegrè/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

Werton
A rqditeto e  U rb a n is ta  

/ \U  A81437-7
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VÁRZEA ALEGRE

D N IT  -  S is te m a  d e  C u sto s  R o d o v iá rio s
Custo Unitário d« Referêoçia Mês: Novembro /2016  
3 S 01200 00 - Escavacão « caiga mal jazida (consv)

Conservação Rodoviária 
Ceara
Produção da Equipe: 50,00 m3

S IC R 0 2
RCTR0320

("VaioteienaRS)

A - Equipamento * Quanttdad»
■............ f i  —

Utilização „ ■
Ooer ativa Improdutiva

Custo Operacional 
Ooerativo Imorodutivo

Custo Horário

E001 - Trator d» Esteirai - com lâmina (67 kWU) 
E006 - Motonivol adora - (103 kW)
E016 - Carregadeira de Pneus - 1,91 m3 (113 kW)

1,00
1r00
1,00

1,00
0,24
0,56

' 0,00' 
0,76 
0,44

125,64 23,50 
174,88 23,60 
139,75 23,50 

Custo Horário de Equipamentos

125,64
50,84
00,00

274,09
B • Màtwie-Obra Quantidade Salário-Hora Custo Horário
T501 - Bicarreoado de hirma 
T701 - Servante

1,00
3.00

26,30
9.5?

Custe HotáiSo da Mão-de-Obra

?6,31
28.58
54,88

Ade. M.O. - Ferramentas: í 20,51%) 
Custo Horário de Fxeeucio

11,26
340.23

Custo Uniláiio de Execução 6,80
G - Matenai Quantidade unnade Preco Unitáno custo Unitáno
M980 - 1 ndenizaçào d» jazida 1,0000 m3 0,01

Custo Total do Material
0,01
0.01

D - AtividadM Auxitiare* Quantidade Ucidad® Preco Unitário Custo Unitário
1 A 01 100 02 - Limpeza de cornada vegctot em jazida (conav) 
1 A01 105 02 - Expurgode Jazida (consv)

-  ---------------

0,7000
0,2000

m2 0,91 
(»3 4,94

Custo Total das Atividades
Custa Unitário Direto Total 

Lucro e Desoeaas Indiretas ( 26.70 %) 
Preco Unilário Total

0,04
0,99
1,63
8.44
2,25

10.70

Observações: Especificação de serviço: DNER-2S0 E  DNER-281 .

Rua Deputado Luiz Otacílio Corçeia, n° 153 -Centro -  CEP:&3.540-000 -  Várzea A legre/CE

> “Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

leWerton
0 e  U rbanista  

AU A81437-7
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VÁRZEA ALEGRE

DNIT - Sistema de Custos Rodoviários
Custo Unitário de Referência M ês: Novembro / 2016
5 S 01 510 00 - Compactação de aterros a 95% proctor norma!

Restauração Rodoviária 
Ceara
Produção da Equipe: 203,00 m3

SICR02
RCTR0320 

(Valores em RS)

A - Equipamento Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva Operativo Improdutivo

E006 - Motoniveladora - (103 kW) 1,00 0,40 0,60 174,88 23,50 84,06
E007-Trator Agrícola- (74 KW) 1,00 0,69 0,31 77,44 16.42 58.53
E013 - Rolo Compactador - pè de carneiro autop. 11,25t vtbrat 1,00 1,00 0,00 119,64 16,42 119,65

(82 KW)
E101 - Grade de Discos - GA 24 x 24 1,00 0,69 0,31 3,68 0,00 2,54
E407- Caminhão Tanque-10.0001 (210 KW) 2,00 0,69 0,31 158,78 18.61 230,66

Custo Horário de Equipamentos 495.43
B • Mão-de-Obra Quantidade Salário-Hora Custo Horário
T501 - Encarregado de turma 1,00 26,30 26.31
T701 • Servente 2,00 9,52 19,05

Custo Horário da Mão-de-Obra 45.36

Adc.M.0. - Ferramentas: ( 15,51 %> 7,03
Custo Horário de Execucão 547t83

Custo Unitário de Execucão 2,70
Custo Unitário Direto Total 

Lucro e Despesas Indiretas ( 26,70 %)
Preco Unitário Total

Observações: Especificações de serviço: DNER-ES-2S2.

íerton
A rqliiteto e  U rb an ista  

tA U  481437-7

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE.

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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VÁRZEA ALEGRE
O

DNIT - Sistema de Custos Rodoviários Constivp&o Rodoviário SICR02
Custo Unitário do Rsforôncia Mês*, Mo^mbro f aote Ceara RCTR0320
2 3 02 100 00 - Reforço <Jk> suo leito ProüviçSo da 106,00 >ri3 <V*ton&ftiaRJ)

A - Kf|uioam*nto QiMintwted# UtiiiziXão Cus» ÒpefBcionatf Custo HorAno
Oparativ» Improdutivo Operat^ „JftieíSjMws

fcOQO - BK3KlfMy«llWW* -v*£1W KW) 1.00 0.78 0.22 174.83 23.30 141.38
fcüor - Trator aatfccta -„.„i74 KW» 1.00 0.02 Q.4S 7 T.4;S S0.42 49.10
EQ13- Roto Compactedc/ - pé da e»moir& (W-Íqp 11,25t yibr#1 1.0a 1.00 0,00 110,84 t« 42 ito.es

Í82 ICW>
E101 - C3r*rtí» <*e Oisoos-6A 2* *24 1.00 íi 52 0.48 3.6« a.oo 1.91
E1Q5 - Rolo Coxnpaetoclo/ • de on«us «ytOMCít 28t.£98 kW> 1.00 fl 78 0.22 140.19 T,a.42 112.97
£404 - Cominh&o BosflUlonto - 10 m3 ■ 14 ivÇMQ kV«f) 1.40 1.00 0.00 155.00 *861 222.30
E407 - Caminhão Tanque - 10.000 1^210 kVV) 2,00 0.64 0.46 1BS.78 Í8.91 19S.61

custo Hoíérra oe Boureamentos 843,27
B - Máo-aa-Otrra QuantMsda ....... Swáno-Hora Custo Horário
T5H -fâWSMEftO ClepBVtmentaçáo 1.00 «0.03 40.04
T701 - Sarvanto 3,00 0.52 28.59

Custo Horário da MSo-de-Otea 08.21

(SWuWUa - Pfcf«menta*. ( I5.5i « ) 10.74
Custo Hwãilo ite EmcuciSo 925.22
Custo iwtflrc de Exwnução 9.91

D - Atividades Auxiliaras Quantidade Unidada Prooo Unitário Custo Unitário
* A 01 100 OS - ygOBfifi»nS»IDftfÍ«.ve{l«*al eirijasído <gsmt<> restrj 0,7000 m2 0,45 0.32
1 A 01 105 01 - Expurgo d« jacida («wsi-e ntliJ.wmwMmvwvwM nv3 2,30 0,48
1 A 01 120 Ot - Çsaix- ti « f« * «* mater. ífe |a2l<la<«ií»t.e S.1300 iivS 3.00 4,23

Custo Total das Atividades S.04
F - Trortscorle de Moteriob Protheãdoa ! Cwncroioia Toncted«s ! WnWsde de Serwx» , C-usto Unitário
IA  01 120 01 - Eaooy. c  carja ete mote*. gte joadaí.oswwte wwfa.) 1.8*100

ICiisto Unitèrics Direto 7 cA«l 
Lucro e Ctesofeses litdiíftlfis í 20.J3USW 

■Pr eco Uiilíârio Totai

Rua. Deputado Lu iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP: 63.540-000  -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

Merton
A rq u i te to  © U rbanista  

CAU ^31437-7,



p r e f e i t I j r a  m u n i c i p a l  d e  v á r z e a  a l e g r e
Bf a G.>t<irnnclc CNPJ: 07.539.273/0001-58
m y t  v Aa zea  ale g r e Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/C E
• - .  ♦ CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE *

ENDEREÇO: WVERSOS TRECHOS NO MUNICtPIODE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO : EitensOo Total = 43,54>uu ,  |

MEMÓRIA D g  CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS

’ J * r < -, t ;XXlKN8Â<y ; LARGURA ISSESÇüKA/ t o * VOLUME MASSA ttM.T.* DÉNSJDADEÍ f
0B8E8VAÇÓE8DA 

MEMâRIASE tiL C D L OItem CÓDIGO tÍ eSc b íç Ao QUyÜflWADE ** tf ALTURA í- - TAXAS DÇ-' V » Qt'ARTDJADE

‘ < J <Wta> '  JS O -.. i á a ___ '  '  f x »  ' M l . » , 0 *1 APUCAçXo

A.
1 1.1 74209/001 PLACA. DE OBRA KM CHAPA DE ACO OALVANIZADO M2 12.000

Area 4,00 3,00 1,0000 M2 12,000

t r i j 1 •
1 u  I yiv " t k r r à p l k w a g e m  ‘ <

1.11 SICR02 REFORÇO DO SUBLEITO M3 79Ü.UOO

Reforço do yubleito 1.580,00 • 5.00 0,10 1,0000 M3 790.000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLETTO ) -  (1.580,00 x 
5,00x0,t0)-790 ,OOib»

122 3 SOI 200 00 ESPAVAÇAO E CARGA m a t  JAZIDA ( E CARGA MAT 
JAXIDA (CONS V) m 3 U85.W0

EscavaçSo do material da jazida 1.580,00 5,00 0,15 1,185,000 1,0000 M3 1.185,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADAxLARGURAx 
ESPESSURA) -  

(1.580,00x5,00x0,15) •  
1.185,001o1

L2 3 3S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. I0m3 HM RODOVîA'NÀO 
PAVIMENTADA TKM 3U76.SQ0

Transporte com DMT=10f80KM 1.185,000 * 1'>.80 1,6000 TKM 20.476,800

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPREST1MO 

ATÉ ESTRADA, DtkfT *

10.80KM.COMT
i , 6 m f

' \
!.:.4 5S01 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 \ 1X\U«»

Cubaçlo 1.185.000 •V 1,0000 M3 1.185,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
»1.185,Wm*



Q  O
PREFEITU RA  M U N ICIPA L D E V Á RZEA  A LEG RE

• &oviHno rlc CNPJ: 07.539.273/0001-58
VARIEA ALEGRE Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/CE

CEP: 63.540-000.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL V'

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÃRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO: ErtcntSo Totul" 0^4hn  * . ’ 1

, -  . f M ^ ( ^ } ® C A L C U L 0 B 0 8  q u a n t i t a t i v o s - r i „ -f *

i m i J j ^ r i j é c r '  D E S C R IÇ Ã O  ,  ‘ •

E X T E N S A O f:

Q t lA N T U M D É

a n u à

L A B P Ü R A  

(m l 1

E S P E S S U R A /

a l t u r a

<ú R a

íi< 2 >

V O L K M K • ^ jt t S S A .;. 

1 ( 0

D -S t T .

< to 0

P E N S a D A » »

'  t a X a s d í -

j ^ P H C A Ç A O

q d a n t t o a d e
O U m v ^ ç O S S D A  

m e M ó r ia d e  c A l c ü l d

g
\ 2A t  ’ S rf fc lt t t t iP L a N A G ^  ’ r , •• X ......... ..  '  s . . v ./-  -  ^

2.1.1 2 S 02 t00 00 KKFORCO n o  SUBLK1TO 1.047.500

Reforço do subleito 1095,00 5,00 0.10 1.0000 M3 * 1.047,500

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
X LARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLEITO ) -  (2.095,00 x 
5,00 x 0.10 ) “1.047,50b)1

2.1.: 3S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CAROA MAT JAZIDA (  E CARüA MAT 
JAZIDA ÍCONSV) M3 1.571,250

Escavação do material da jazida 2.095,00 5,00 <us 1371,250 1,0000 M3 1.571,250

VOLUME DH MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA)-  

(2.095,00x5,00x0,15)* 
1.57 USm1

2.1,3 3 S 09 001 06 TRANSPORTE IjOCALOBASC. I0m3 liM RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA TKM K 25.315,9X0

Transporte com DMT=10,07KM 1.571.250 10.07 1,6000 “ IKM 25315,980

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA, DMT»

10,07KM,CpM Y ~  
4 ,6 T/M»

* «

214 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS AP5S PRO*'TOR NORMAL m 1 571,250

CubaçSo 1.571,250 1,0000 1 M3 1.571.250 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
-  1^7U5m»

áT



PREFEITU RA  M U N IC IPA L D E V Á R Z EA  A LEG RE 
■ CNPJ: 07.539.273/0001-58
; VÁRZEA AlEGRE Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Váizea Alegre/CE

CEP: 63.540-000

OBBA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO; DIVERSOS TRECTIOS NO MUNIClPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO :Extci»So Total °43,S4k>i |

t ' i " < V . 'J 'LM.«'r. “I;..

s t m •" fcóDIGO DEs c e íç Xo

tXTENSÂQ/
q ü a w id a o Ü

tARGURA ESPESSURA/
ALTURA

<®> ....

AKgA VOLUME

u m  .

MASSA

flw)

DÉJíSIDAbE/ 
TAXÀS D& 

APLICAÇÃO
'x m > QUANTIDADE

OBSERVAÇÕES DA
MEMÓRIA DE CALCULO

•• . ,. *;v •. j

Reforço do subleíto 2.100,00 6,00 0,10 1,0000 M3 1.260,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x l-ARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLETTO) -  (1100,00x 
6,00 x 0,10 ) “ U60»00«»

*

3.1.2 3 SOI 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( H CARGA MAT 
JAZIDA (CONSV)

M3 U90,0u(»

Escavação do material da jazida 2.100,00 5.00 0.15 1.890,000 1,0000 M3 1.850,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGTJRA x 
ESPESSURA) -  

(2.100,00x6,00x0,15) -  
1,890,00*«*

3.13 3S09 00106 TRANSPORTE LOCAL OBAÜC t0m3 EM RODO VTA nX<> 
PAVIMENTADA

TKM 18.446.4« >0

Transporte com DMT^óJOKM 1,890,000 6.10 1.6000 TKM 18.446,400

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
IXJCAL DO EMPRÉSTIMO 

ATÉ ESTRADA DMT -

6.10KM, COM T  ~  
1,6T/M3

3.1.4 SS01 SIOÜO COMPACTAÇÃO DE ATERROS a 9-W. PROCTOR NORMAL M3 1.890,000

CubaçSo 1.890,000 1,0000 M3 1.890.000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
*1.890, OOm3

TEftRAPtEKAGÊM '  ' '
Ml

r  \  **'v . * . . .  fJ x ____ > , . -

4.1.1 2S 0210000 R ruRCODOSUDIJElTO M3 580.000

Reforço do subleito 1.160,00 5,00 0J0 1,0000 M3 580,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUD LEITO ) -  (1.160,00 x 
5,00 x 0.10) -580, OOai*

% ->

4 .i: 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO li CARGA tvlAT. JAZIDA ( H CAROA MAT, 
JAZIDA (TONS V)

M J S7(i,<X>U



PREFEITU RA . M U N ICIPA L D E V Á RZEA  A LEG R E
PJQ l.'' Governo d« CNPJ: 07.539.273/0001-58
I g j J . í .  VÁRZEA ALEGRE Rua Deputado Luiz Otacilio Coireia, 153, Centro, Várzea AlegraCE

CEP; 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUMClPtO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO: ExtenaSo Total ■■ 4344lun |

" M EM ÓRIA D E  CÁLCULO P P 8 q U A N ritA T lV 0 8  ~

l í O í CÓDIGO
J - .A f , .T a .. ....... •’ - .. •»•••

EXTRMSÂQ/ v 
QÜANTtDÁD#

tafaò

LARGURA
f

• < ■ ) ,

E s m s o w v
ALTURA

. M

- ÁKEA

■.„..JM h....

,  VOLUME

A . r t t o . . .  \

MASS& OM.T. - 

(tan)

densidade/,
TAXASDE

ÂPtlCÁÍAo
v m > q uantidade OlWE&VAÇttB&»A • 

c M x x x j q

.. , f

Escav«ç3o do material da jazida 1.160,00 5,00 0,15 »70,000 1,0000 M3 870,000

VOLUME DB MATERIAL 
ESCAVADO “ (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA)“ 

(1.I60,0Gk5,00x0,13)- 
v 870,00tns

4.1.3 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. lUm3 KM RODOVIA NAO 
PAVIMENTADA TKM 2.644,8X1

Transporte com DMT-1.90KM »70,000 190 1,6000 TKM 2.644,800

MATERIAL DB 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADODO 
IX)CAL DO EMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA DMT -

1.90KM. COMT =  
1.6T/M1

4 1 4 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 870,000

CubaçSo 870,000 1,0000 MJ 870,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
-  870,00m»

5.1 I 2S02 10000 REFORÇO DO SUBLBITO M3 382.500

Reforço do subleito 765,00 5,00 0,10 1,0000 M3 382,500

ÍEXTHNSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 
DO SUBLBITO X" (765,00 x 

5,00* 0,10 )-J82,50ia*

V.

5.1: 3S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARQA MAT, JAZIDA í E CARGA MAT 
JAZIDA (CONSV)

M3 , 573.75»

Escavação do material da jazida 76S.OO 5,00 0,15 573,750

i
r f

i.òooq M3 573,750

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA)« 

(765,00x5,00x0,15) -  573,75m*

5 U 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC 10m3 EM RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA * . ■v * '  -

TKM 431,460



PR E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E VÁRZEA  ALEG RE 
W S >  s .« ™  =,« CNPJ: 07.539.273/0001-58 

' w ü r / '  VÁRZEA ALEGflE R ua Deputado Luiz Otacilio Correia, 1 S3, Centro, Várzea Alegre/CE
CEP: 63.540-000

v* ■'

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO :Extanto Total-4]^4km  |

..... 
1 

V 
' 1 í I I i l s

k m CÓDIGO v  DgSCftÇÃO
EXTENSÃO/

Q0ATÍTID4D&

( n / u r i )

LARGURA.

- ~ Í 8 Ü

jUfffOft.

< * v

AKEAt

M i  . . í

. W M í MASSA 

_ /  (ft

im r \

dm )

OENS3EDAPET 
TÀXASDE \  

APItCÂÇáO
ÜND " QÇÀNTIDAOE OnSKIíVAÇÕESDA

Transporte com DMTKÍ^TKM 573,750 047 1,6000 TKM 431,460

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRBSTIMO 

ATÉ ESTRADA DMT-

Q47KM, COM T  =  
1.6T/M3

5.1 A 5S0I 51000 COMPACTAÇÃO D E  ATCRROS A 9 5 f a  PROCTOR NORMAL Mí 573.75U

Cub&çSo 573,750 1.0000 M3 573,750 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
»573,75«»

Y  - ■  - /v .. . “' V  • . ..........  ....."v.** s  ‘’V - • - V t . x . >  "

6,1.1 ZS0210000 REFORÇO DO SUULKrrO M3 435.000

Reforço do subleito 850,00 5,00 0,10 1,0000 M3 425,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 
DO SUBLEITO ) -  (850,00 x 

5,00 x 0,10) “425,OOu»*

6 1.2 3S 01 200 00
ESCAVAÇÃO H CARGA MA1\ JAZIDA ( K CARGA MAT. 
JAZIDA (CONSV;

M3 637.500

EacavaçSo do material da jazida 850,00 5,00 0,15 637,500 1,0000 M3 637,500

VOLUME DH MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x' LARGURA x 
ESPESSURA) « 

(850,00x5,00x0,15) *

613 3 S 09001 06
TRANSPORTE LOCAI, C/BA5C. 10m3 EM RODOVIA NÁO 
PAVIMENTADA

TKM $26.201»
'j* *

Transporte com DMT*“0,81KM 637,500 0S! 1,6000 TKM 826,200

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO BMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA, DMT «

0,81KNÍC0M V — 
1.6T/M»

41 . .. _  A -  . * ------------------— — w s ? .Tl



PR EFEITU R A  M U N IC IP A L  D E VÁRZEA A LEG RE 
CNPJ: 07.539.273/0001-58

VÁRZEA ALEGRE Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Váreea AlegnvCE
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO: ExfcniSo Total" 43,54kfii |

MEMÓRIA D E  CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS * i '

ÍTEJÍ CÓDIGO . DESCRIÇÃO
E x x rò sÃ b /

QUANTIDADE 

. fafutit

LARGURA ESPESSURA/
ALTURA

\m ■

ÁREA, 

- «O»

VOLUME

.. l . .

MASSA

■ S»o

DENSIDADE/ 
v TAXAS t>K 
APUCAÇiO

x m QOANTIDAOE . OBSERVÁÇÔESDA 
m I m ó r ia  d e  cálculo

6.1.4 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO DB ATERROS A 95% PROCTOR NORM;«. M3 637*00

CubaçSo 637,300 1,0000 M3 637,500 VOLUME DAESCAVAÇAO 
-637,50m1

l i  ! ; TERRAPLEtfAGEM ; = / V S  , ■*, v  v / . .  * - , v  t f * . V  \  ^  : . ' r «t, '  y

7 U 2 S 02100 00 REFORÇO DO SlIBUiriO M3 264.WW

Reforço do subleito 528,00 5,00 0,10 1,0000 M3 264,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
X LARGURA x ESPESSURA 
DO SUBLEITO ) -  (528,00 x 

5,00 x 0,10) -íto,OOii*

7 1.2 3S01 20000 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT JAZIDA f B CARGA MAT 
JAZIDA (CONSV) t M3 3%,i«X>

Escavaçlo do material da j a z i â a 528,00 5,00 0,15 396,000 1,0000 KD 396.000

. VOLUMB DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA) -  

(538,00x5,00x0,15) -  396,00»*

7.1.3 3 S 09001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC J0m3 EM RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA TKM 456,190

Transporte com DMT®Ô,72KM 396,000 0,72 1,6000 TKM 456,190

matertai. de
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESTIMO 

ATÈ ESTRADA DMT *

0.72KM, COM Y “  

1,6T/M>
*

7.1.4 5 S01 51000 Cf ÍMPATTAÇAo  DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL' AO 396.0«)

CubaçSo 396,000 1,0000 M3 3P6.0O0 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
* 396,00o!1

'Si
m*

'*]



PR E F E IT U R A  M U N IC IPA L DE V Á RZEA  A L E G R E
> &;»,„«.u« CNPJ:0 7 .539 .273/0001-58

VÁRZEA ALÇOU E Ru» Deputado Luiz Otacilio Coireia, 153,  Centro. Várz«a AlegraCE
CEP: 63 .540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE KSTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DI\'ERSOS TRECHOS PÍO MUNICÍPIO DE VÁRZEA AUEGRE

OBSERVAÇÃO:Est«s(vTotal-4)j4lun , * |

?mcómDBCÁi-cmbik)SQUÁmTrATivos

ÍXEM CÓDEGO DESCRIÇÃO
ex t en sAo /

QÜANTB>ADE

*

LARGURA

___ m  -

ESP&ÍSO&A/
ALTURA

f r f l

■ Ar e a  .

Ak2>

VOLUME

.  V  t o a i

MASSA

. j »

L DJW.T. DEPSIDADE/ 
' TAXAS DE 
ÁmCAÇAO

-  üffD QUAHTIPADK QBSERVAÇ<1?SDÀ
ItoíÓ H IA pK CA lCCLO

Reforço do subkito 1.894,00 5,00 0,10 1,0000 M3 947,000

(EXTENSÃO DA BSTRADA 
x IARGURA x ESPBSSXJRA 

DO SUBLETTO ) “ (1.894,00 x 
5,00x0,10) " 9 4 7 ,0 0 b *

1 1.2 3S 0I 20000 KSCAVAÇAo E CARil A MAT, JAZIDA ( E CARGA MAT. 
J A7.IDA (CUNS V)

« M3 1.4:0.500

Escavação do material da jazida 1.894,00 5,00 0-15 1,420,500 S. >1,0000 M3 1.420,500

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA BSTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA) “ 

(1.894.00x5,00x0,15)» 
1 .4 2 0 , 5 0 ™ *

«.1.3 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL CBASC tOmí EM RODOVIA NÁO 
PAVIMENTADA TKM 3.0Ü0.KK)

Tianspone com DMT-Í.32KM 1.420.500 1.32 1.6000 TKM 3.000,100

MATHRIALDE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESTIMO 

ATÉ BSTRADA. DMT -

1.32KM, COM Y ~

l.fiT/M 1

8.14 J S 0 I  51000 COMPACTAVAO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 1,420.500

CubaçSo 1.420,500 1,0000 M3 1.420.500 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
~ 1 . 4 2 0 ,SO m *

TEKRAM^NAGEM' • A "  * \  . . t.\ " f. . .. .. - *> '

9.1.1 2S 02 10000 REFORÇO DO suB iürro M3 76O.Í.W0

Reforço do subleito 1.520,00 5,00 0,10 1,0000 M3 760,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLETTO ) °  (1.520,00 x 
5,00 x 0.10 ) “760,(Kkn*

OJ2 3 S 01 200 00 BSrAVAÇÀÜ E ('ARÜA MAT JAZIDA i. E CARGA MAT, 
JA/.1UA (CONS V) M3 1 J4iJ.tif«)



P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E V Á RZEA  ALEGRE
; a« « "»  « . CNPJ: 07.539.273/0001-58
. VARZEA ALEGRE Knn Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Vánsoa Alegre/CE

CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
----------------------------r ------------------------------------------------------

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MVMCtPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO: Ertensflo Tolul <= 43,54km j

1 ' . ' ' SU ' > M EM Ó R IA PB  CA l-CU tO  POSQUAW TftATlVbB

It e m ■ c ó d ig o • DESCRICÁO
extensAo/

QUANTIDAMC

íwftnrt

LARGURA. ESPESSURA/
ALTURA

m

ÁREA

í»2>

VOLUME 

/ í»*>

W A S S A

't ú

U M  r.

1 > M )

DENSfljAJÍJC/

APLICAÇÃO
fJHtJ QUANTIDADE OBSERVAÇÕES PA 

MEMÓBXAbfc CALCULO

Escav ação do material da jazida 1.520,00 5,00 0,15 1.140,000 1,0000 M3 1.140,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO “ (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x  LARGURA x 
ESPESSURA) “ 

(1.520,00x5,00x0,15) * 
1.140,QOm*

9.1 3 iS  09001 06 IRANSft >RTE LOCAL OBASO. I(«w3 BM RODOVIA HÃO 
PAVIMENTADA m i 16.963.2W

Transporte com DMT .̂JOKM 1.140,000 930 1,6000 TKM 16.963,200

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

1RANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA, DMT “

9,30KM, COM Tf “  
1,6T/MS

014 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95a. o PROCTOR. NORMAL M3 1 140.UW)

CubaçSo 1.140,000 1,0000 M3 M 40,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
- 1.140,©Om»



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
G a « ,  de CNPJ: 07.539.273/0001-58

;/• VÁRZEA AlECRE Run Deputado Luiz Otacilio Corre».«, 153, Centro, Várzea Alegre/CE
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL -

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALECRE ■ CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO .'Eltciulo Total-43.541UU |

\  .* '  l É i B ^ f i i a s w j c a i c i x ^ . '  r ............” .. !

Item CÓDIGO DESCRIÇÃO
ESlENSÃO/

<JcaSt o a Qe  

. « tofti

LARGURA

<*»

ESPESSÜBA/
ALTURA

tal

ÁREA

« n

VOLUME 

(W ) \

MASSA

m

D.M.T.

(lui)

d e n sid a d e /
t a x a s d e '

APUKAÇÍO
taro tJtíANTTOADE OBSERVA.ÇÔHSPA

MSÉMÓ»1A.I)EÇÂLC0XX>

Tnuupotte com DMT"2,93KM 440,400 2,93 l.ôíXlO TKM 2.064,600

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL IX) EMPRESTIMO 

A lt ESTRADA. DMT-

2.93KM.COMV “  
1,6T/M*

1U 1.4 5 SOI StOOO COMPACTARÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 440,4tW

Cubação 440,400 1,0000 M3 440,400 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
* 440,40m*

■

Il.l 1 2S  02 100 00 REFORÇO DO SUBLRfTO M3 1.470,000

Reforço do subleito 2450,00 6,00 0,10 1,0000 M3 1.470.000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLEITQ) -  (2.450,00 x 
6,00 *0,10) “1,470,OOm8

11 1.2 3 SOI 200 00 ESCAVAÇÃO E PAROA MAT JAZIDA ( B CAROA MAT. 
JAZIDA (CCJNSV) M3 2205,<XHí

Escavsçlo do malerial da jazida 2.450^00 6.00 0,15 2.205,000 1,0000 M3 2.205,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA) -  

(2.450.00x6,00x0,15) -  
2jl05,00m*

11 11.3 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL 0/BASC lOnri EM RODOVIA NAO 
PAVIMENTADA TKM 695<ütf*

Transporte com DMT*1,9?KM 2.205,000 l,'>7 1,6000 TKM 6.950,160

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA DMT -

1.97KM. COMT ~

1,6TVM»



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
'G «~i.odc CNPJ: 07.539.273/0001-58
: VÁRZEA ALEGRE Rua Deputado Luiz Otacilio Corroia, 153, Centro. Várzea Alegro/CE

CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO: ExtnilBo Total»  43,54km . * ................................................ 1
MEMÓRIA DE C Á jcm O D O S QUANOTATIVOS

ÍTEM C Ó Ò I G O descrição  ^
EXTENSA W .  

QDANTÍDAOB

{ n f m S  '  '

JLARGÜRA 

. <»>

ESPESSURA/
ALTURA

. í w l . .

À K Z A

- . . ú O Í . \

. VOLUME 

. í t ó ) ...

MASSA

c o L

ojw.j . "■

0Á4 r

DENSIDADE/ 
XAXASDfi 

AFUC&C&0
«ND QUANTIDADE

V 51
OBSERVAÇÕES BA 

MÉJÍÔRLVfcfeÇMXULO

U.l 4 5 SOI 51000 COMPACT AÇÃO DE ATERROS A 95»-. PROCTOR NORMAL M3 ÜU.V(Xíf)

CubaçSo 2.205,000 1,0000 M3 2.205,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
-  2.205,00ta*

.  rsLt r  T t R k À P t m A G & i  f í  - r - w ' " - . ; :  . -c  ?  ;  ^  ,< ■* , *> . . <■

i : . u 2 S 02 100 00 REFORÇO IX) SUBLEÍTO M3 1.97S.2IHJ

Reforço do subieilo 3.297,00 6,00 0,10 1,0000 M3 1.978,200

(BXTENS AO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLEÍTO > « (3.297,00 x 
6,00 x 0,10 ) •“1.978,20ju*

Î2I.2 3S01 20000 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZÍDA ( E CARGA MAT. 
JAZIDA (CON5V) M3 2  967,300

Escavação do material da jazida 3.297,00 6,00 0,15 1967,300 1,0000 M3 2.967,300

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA X LARGURA x 
ESPESSURA)« 

(3-297.00x6,00x0,15) ■> 
2.967^0«!*

121.3 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LÒCAL CVBASC t0ni3 EM RODOVIA n Ao 
PAVIMENTADA TKM 12 581,350

Transporte com DMT“Z65KM 2.967,300 2Æ5 1,6000 TKM 12.581,350

MA1ERIALDE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESTIMO 

ATÈ ESTRADA, DMT “

2,65KM COM T  ~  
1,6T/M3

12' u 5 S 0t 510 00 COMPACT AÇÃO ÜE ATERROS a  95% PROCT< JR NORMAL M3 2  967.300

CubaçSo 2.967,300 1,0000 M3 2-9(57,300 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
-2 .9 6 7 ^0 m »



OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL x r

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO : ErUtufio Total = 43.54lu» |

r .  . . . .  " v  ' '  ' . T r ‘ ~ ' r  "  t ^ Ô R I A D E g Â L Ç U I Æ P Ô S Q U A W T I T A T I V O S  ' g

í m t CÓ0KSO .. . DESCRIÇÃO .........................
BXTEN&ÃO/

QUANTHMDB

. . fe*A»n)

LARGURA

m

£SPES$ÚRft
ALTURA

-Ar e a

m s

' VOLUME
V

<tó) _

Ma ssa

<o

p J á  T. 

(far)

DENSIDADE/ 
TAXAS DE 

APLICAÇÃO
v m QUANTÍDADK OBSERVAÇÕES BÀ l, 

M E M to ^ n K  CALCULO

Koforço do subleito 2.231,00 5,00 0,10 1,0000 M3 1.115,500

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
XIARGÜRA x ESPESSURA 

D O  SUBLETFO ) -  (2.231,00 x 
5,00x0,10) «1.115^0»*

u 1.2 3 8 01 20000 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT 
JAZJDA (CONSV.» M3 1.673.250

EscavaçSo do material da jazida 2.231,00 5,00 0,15 1.673,250 1,0000 NO t.673,250

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA)- 

(2.231,00x5,00x0,15)- 
1.673,25*»

111.3 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/B ASC. 10m3 EM RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA TKM 12.957.650

Transport« coro DMT*4,84KM 1.673,250 4.S4 1,6000 TKM 1X957,650

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESHMO 

ATÈ ESTRADA, DMT -

4.84KM, COM T “
1,6 t /m *

131.4 5 SOI 510Û0 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95*/« PROCTOR NORMAL M3 1 673.250

CubaçSo . 1.673,250 1,0000 M3 1.673,250 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
“ 1.673(25ra»

I
tB & $ Z £ J Ú & £ M v V . . c - ^ v .  x^_* h3L ...................................... .. ‘ \ - tfL r * t

141.1 2 S 02 100 OOj REFORÇO DO SÜBLEITO M3 í.228,000

Reforço do subleito 3.070,00 4,00 0,10 1,0000 M3 1.228,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLEITO ) -  (3.070,00 x 
4,00x0,10)-1.228,00m*

h  i : 3 SOI 20000 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT JAZIDA ( B CARGA MAL 
JAZIDA (CONSV) M3 1, 842.000



> PR EFEITU R A  M UN ICIPAL D E VÁRZEA A LEG RE

' T&Sfx VÃRZCAALEORE
CNPJ: 07.539.273/0001-58

Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro» Várzea Alegre/C!E
CEP: 63.540-000,

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL 

MtlNIClPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE 

OBSERVAÇÃO: Extasio Total -  4}^4km

Vc ‘ j j  • -T í \ ' \  M EM ÓjUApE CA|X?Ut-OPOS QUANTITATIVOS

ú m CÓDIGO DÍSCRJÇÀÜ
KXTENSA<y

QÜÁNTIDADB

fttt/unV

M s s  raw  

(■)

KSPIftSORV 
AÍ-TtiRÁ:

• m

',..Á*KA 

• *<W>

VOLUME
 ̂ 1

ító>

MASSA

... (0 .

D.M.T, DENSIDADE/
' TAXAS tJfc ' 
APtlCÀÇAO

’ 0ND QUANTIDADE o d se r v a ç ó íso a
M íW ÓmAM  CÁLCULO

Escavação do material da jazida 3.070,00 4.00 0,15 1.842,000 L0000 M3 1.842,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA) « 

(3.070,00x4,00x0,15) * 
1.842,90m>

14.1 j 3 5 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL OBASC 10m3 EM RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA TKM n,)9íuoo

Transporte com DMT“3,80KM 1.842,000 3 80 1,6000 TKM U.1993â0

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
I.OCAL DO EMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA, DMT”

3.80KM, COM T  “  
1,6T/M*

14J.4 5 S 01 51000 COMPACTAÇÃO CE ATERROS A 95<H PROCTUR NORMAL M3

Cubaçfo 1.842.000 1,0000 M3 1 .842,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
-1.842, Wm*

1511 2S02 10000 reforço do  siBLBrro M3 SOO.OuO

Reforço dosubleito 1.600,00 5,00 0,10 1,0000 M3 800,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUB LEITO) = (1.600,00 x 
5,00x0.10)-SOO,«)»8

'

1512 3S 01 20000 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT JAZIDA ( li CARGA MAT. 
JAZIDA (CONSV) M3 1.200.000

Escavaçlo do material da jazida 1.600,00 5,00 0,15 1.200.000 1,0000 M3 1.200,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA) -  

(1.600.00x5,00x0,15)"
1.200,00aj*

15.1 3 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL OBASC lüm3 EM RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA

TKM 10.848,0110



P R EFEITU R A  M ITNICIPAL DE VÁRZEA A LEG R E
• K 2 2 Í  •'*

W f S J t  v A r z m m j o r i
CNPJ: 07.539.273/0001-58 

Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre/CE
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÀO DE ESTRADA VICINAL 

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE 

OBSERVAÇÃO: Eltf niio Total -  4],54lui

V ' '•> * 1 "  ' * '  1, MEMÓRIADECAX/CULODOSÓUÀNTrFATIVOS » J  ' ‘ ' ~ ” ' X '

í t m , 1 1 7 } ^ é f >  ,
EXTBNbAOÍ;

Oü^ n h Oa d k

fmAml

LARGURA tSPESSURA/ 
ÁLTt®A -

:■ Md

Ab s a   ̂

(■ «

■ v q L v m , ^
^  y  í *

~ K í*s*£

MA&A

.1  m

0.M-T- 1

(to»)vví

DENSIDADE/
•TÁXÁSDK
A m CA Ç^O

QUANTIDADE
OBSERVAÇÕES DA 

MKMÔRMDECÁLCÜLO
v ' %

Transporte com DMT“5,65KM 1.200,000 5,65 1,6000 TKM 10.648,000

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESITMO 

hVn ESTRADA DMT «

5.65KM, COM Y  —
1,6T/MJ

15.1 4 5 S0J 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95*-. PROCTOR NORMAL M3 l.*»0.000

Cubação 1.200,000 1,0000 M3 1.200,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
* 1.200,00m*

\1 u i v '• fOV‘' ■ Mv'  r ;í~.’ * ' \ , y

16.1 1 2S 02 10000 REFORÇO IX) SUBLEITO M3 1.638,000

Reforço do subleito 3.276,00 5,00 0,10 1,0000 M3 1.638.000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLEITO ) -  (3.276,00 x 
5,00x0,10)-1.638,00b »

161.2 3 S 01 200 00 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT JAZIDA (11 CARGA MAT 
JAZIDA (CONSV)

M3 2.457.000

Escavação do material da jazida 3.276,00 5,00 a i5 1457,000

À

1,0000 M3 2.457,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA) -  

(3.276,00x5,00x0,15)" 
2.457,OOtu*
». *

1613 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL L7BASC. 1 0m3 EM RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA

TKM J2..HÍ.970

Transporte com DMT“3,14KM 2.457,000 " 3,14 1,6000

í

TfCM 12.343,970

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESmiO 

ATÉ ESTRADA. DMT°

3.14KM, COM Y  =r 
f,6T/M*

■& *



o o
I .  ' Oftvtwo dc
f j ,  VÁRZEA ALEGRE

PR E FE IT U R A  M UNICIPAL D E VÁRZEA A LEG RE 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 

R ua Deputado Luiz OtaciHo Correia, 153, Centro, Vérzea Aíegre-CE 
CEP: 63.540-000 *

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL “ ? *

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO : E<t«u9o Total -  43^4kn 1
M EM ÓRIA  D E  C À U U L O  J O S  QPAWT|TAWV09

St em CÓDIGO
1 <* , 

DESCÇIçjlO
EXTENSÃO/ 

QÜANTJDADK 

• {«Am) :

LARGURA

(»>

ESPESSURA/I
AitTWRA

fia»

« A re a  * 

..... <M>.....

. VOtUMR MAS&i

<0

- m c ,

o»>

DENSIDADE/
TAXASDK'

APtïÇAÇAo
 ̂ mo QUANTIDADE OBSERVAÇÕES DA

m e m ó r ia d e  c à l c e m »

16.1.4 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95« PROCTOR NORMAL M3 2.457,000

CubaçSo 2.457,000 1,0000 M3 2.457.000 VOLUME DAESCAVAÇAO 
-  2.457;Mm*

t ’17.1 1' v' > :‘v y' ,  ' TERltÀPtENAGEM * ' ■  v  i- ... ;? ' V  W *  *' .............'  . " /  •• . ' 1  '< -

171.1 2 S 0 2 10000 REFORÇO DO SUBLEITO Mi 174,400

Reforço do »ubteito 436,00 4,00 0,10 1,0000 M3 174,400

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
X LARGURA x ESPESSURA 
DO SUB LEITO ) -  (436,00 x 

4,00xQ,10)“17<40w»

1712 3 SOI 20000 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. JAZIDA ( R CARGA MAT 
JAZtDA (CONSV) M3 36l,íííX»

Escavação do material da jazida 436,00 4.00 0.15 261,600 1,0000 M3 261,600

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA) -  

(436,00x4.00x0,15) -  261,60m’

17IJ 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL C/BASC. 10ro3 EM RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA TKM 2 235,110

Transporte com DMT*5,34KM 261,600 5,34 1,6000 TKM 2.235,110

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EKÍPRESTIMO 

ATÈ ESTRADA, DMT-

5,34KM, COMT “  
1.6T/M3

1714 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTbR NORMAL M3* 261.60»

Cubação 261,600 * 1,0000 M3 261,600 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
-  26l,60ias



o
> PR E F E IT U R A  M U N IC IPA L D E V Á RZEA  A LEG R E

Mr*p|> Rnvwna ri« CNPJ: 07.539.273/0001 -58mzf;!: v á r z e a  a l e g r e Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Váraeo AlegraCF,
CEP: 63.540-000

'

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO: Extensa» Total >43^4ku |

M E M Ó R M D E C A L C tflX iPO S QUANTITATIVOS

tom CÓDIGO \  . *  atsmçüff „ • v ‘. '
e x ten sAq /

QDANTBJAbE

fm/wii

LARGURA
*

m

JSPESSmAJ
A LItm A

Á#ÉA 

. (mtí

. VOLUME MASSA M T . DENSIDADE? 
TAXAS DE 

APLíCAÇÍO
' ÜHBT QUANTIDAMS PBSERVAÇÕESDA

&m<ÓRIADECÀtCUlX?

Escavação do material da jazida 1.151,00 4.00 0,15 690,600 1,0000 M3 690,600

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA)“ 

(1.151,00x4,00x0,15) * 
690,60»*

19.1.3 3 S 09001 06 Tli ANSPORTE LOCAL OBASC. 10m3 EM RODOVIA NÀO 
PAVIMENTADA

TKM 651,930

Transporte cora DMT“0,59KM 690,600 ",.'9 1,6000 TKM 651,930

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA, DMT-

0.59KM, COM T  ~  
I.6T/M 3

1914 5S 01 31000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95* PROCTOR NORMAL M3 690.000

Cubaçio 690,600 1,0000 M3 690,600 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
~ 6 9 0 ,6 O m *



■ O -
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

S -j G r j m d ,  CNPJ: 07.539.273/0001-5*
f . j .  VÁRZEA ALEGRE Rua Imputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea AiegraCE

CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO: Ertemáo Total = 43,S4km |

EEZ M EM ÓRIA D E  CÁLCULO DOS QUANTITAÍ1VOS

(TEM ' CÓDIGO D E S O a çM
EXTENSÃO/

QUANTIDADR

... <M *>V

LARGURA

'(* >

ISFESSURA/
ALTURA

: 1 m  :

Ar e a . VOLUME •

- <ws>

1

«

D.M.T, 

' ífe»)

DENSIDADE/
.TAXASD»
APUCAÇiO

CND q u antida de
OBSPRVAÇÔSSDA 

m e m í* jA  w s c a l c u l o

Transporte coro DMT*0,72 KM 84,000 0,72 1,6000 TKM 96,770

matbriai. de
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAI. IX) EMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA DMT-

0.72KM, COMT =  
1.6T/M3

201.4 5S01 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL MJ 8 J .IX » )

CubaçSo 84,000 1,0000 MJ 84,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
- 8 4 , 0 0 » *

REFORÇO DOSU13 T 244.0U0

Reforço do subleito 488,00 5,00 0,10 1,0000 M3 244.000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 
DO SUBLEITO) -  (484,00 x 

5,00 x 0,10) ®244,0<ha3

3S0I 20000 ESCAV AC AO E CARGA MAT JAZIDA ( ti CARGA MAT. 
JAZIDA iCONSV)_______  _ _ _

Escavação do material da jazida 5.00 0,15 ,1,0000 366,000

VOLUME DB MATERIAL 
ESCAVADO * (EXTKNSÃO 

DA ESTRADA k LARGURA x 
ESPESSURA) 

(488,00x5,0(bt0,15) -366,00«»

TRAN.SPOKTÍí LOCAL C/BASC. tOmí EM RODOVIA NÂO 
PAVIMENTADA _ _ _ _ _ _ TKM

Transporte com DMT~0,53KM 366,000 0.5.1 1,6000 310,370

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAI, DO EMPRESAM 

ATÉ ESTRADA, DMT

0.53KM, COM T
1.6T/M5

mr
uz



a
CN PJ: 07.539.273/0001-58

■ f g p í  VÁRZEA ALEGRE Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Cfinlro, Várzea Alegre/CE

P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L DE VÁ RZEA  A LEG R E 
PJ: 07.539.273/0001 
:ilio Correia, 153, Ci 

CEP: 63.540-000

| OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL_______________________

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE

E N D E R E Ç O :  DIVERSOS TRECHOS NO MUNICtPRJDE VÁRZEA ALEGRE 

OBSERVAÇÃO: E ltearto T o t a l  —  4 1 , S 4 k i i i  1

ít e m ^ c ó r n e a
v DESCRiçAo ,

EXTENSÃO/-
QUANTldABE

h M

'LARGURA ESPESSURA/
ALTURA

M . . .

ÁKÍA VOLUME

- . - f t f f l i - .

M ASSA, JXM.T.

(f* l

DENSIDADE/ 
TAXAS D£ 

AMJCAÇÃO
UND QUANTIDADE

- T l

OBSEBVAÇõE$»A 
MfeMÓMA DE CÁLCULO

21.1.4 5 SOI 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAL M3 300,UW

CutaçSo 366,000 1,0000 M3 366,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO

Z21 1 2 S 02 100 00 REFORÇO DO SVBLEtTO 

Retorço do subleito 391,00 5,00 0,10 1,0000

M3

M3

195.500

195.500
(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 
DO SLfBLETTO)-(391,00 x 

5,00x0,10) “IMtSOw*

221.2 3 SOI 20000
ESCAVAÇÃO E CARGA MAT JAZÍ1W ( H CARGA MAT 
JAZIDA (CONSV) M3 293,250

EscavaçSo do material da jazida 391,00 5,00 0.15 293,250 1,0000 M3 293.250

VOLUMB DH MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADAx LARGURA x 
ESPESSURA) -  

(391,00x5,00x0,15) -  293Jfm3

22 U 3 S 09001 06
TRANSPORTE LOCAL C13ASC. I0m3 EM RODOVL\ NÃO 
PAVIMENTADA TKM <S24,ft40

Transporte com DMT*l,33KM 293,250 1,33 1,6000 TKM 624,040

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA, DMT -

1 3 3 0 1  COMT =  
1,61/M 3

22.1.4 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 9SH J’ROCroR NORMAL Ml 293.250

CubaçSo 293,250 1,0000 M3 293,250 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
_ ____________293,2501»



ü | ?  VAbÍVÁRZEA AlEGRE

PREFEITU R A  M U N IC IPA L D E VÁ RZEA  Á LEG R E 
CNPJ: 07.539.273/0001-58 

Rua Deputado I j i í z  Otacilio Correia, 153, Centro, Vérzca AlegreCE 
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÀO DE KSTKADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE ■ CE V

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE *
OBSERVAÇÃO : Extciuio Totjl -43,54)uo 1

I . ' * , >  . t f  ». i ' : : " , '  *' MEMQRIADE.CAfcClJLODOSQUANfrlTATUVQS

Item CÔMGQ ' DESCfBtÇAO t ,
EXTENSÃO/

QUANTIDADE

fm/un>

LARGURA

<*>

ESPESSURA/
ALTURA

. _ J » , .  .

ÂRKA

(«a)

VOLUME MASSA 

ÍÔ \ .

BbM.Tr

<jú»>

DENSIDADE/ 
. TÁXÁSDE
aplic açã o

v m QUANTIDADE obskrvaçôeS d a
MEMÓRIAne CAliCOl»

Reforço do subleito 200,00 5,00 0,10 1.0000 M3 100,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x IARGURA x ESFKSSIJKA 
DO SUBLEITO ) «* (200,00 x 

5,00 x 0,10)-100,0«»

231.2 3 S 01 20000 ESCAVAÇÃO t i  CARGA MAT. JA/JDAf B  CARGA MAT, 
JAZIDA (CÜN5VJ M3 I50.0UG

Escavaçlo do material da jazida 200,00 5,00 <us 130,000 1,0000 NO 150,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA)" 

(200.00x5,00x0,15) -  ISO.Mta1

23.1.3 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL CliASC. 10m3 EM RODOVIA NAO 
PAVIMENTADA TKM 451,200

Transporte com DMTM.BSKM 150,000 1,88 1,6000 TKM 451,200

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
IX)CAL DO EMPRBSUMO 

ATÉ ESTRADA DMT *

1,««KM,C0MT “  
1.6T/M5

23 1.4 5S01 510 00 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95*i PROCTOR NORMAL M3 I50,t>fiu

Cubação 150,000 1,0000 M3 - 150,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
“ 150,OOm*

i & i  ^  t e r r a p l e k a g e m  ‘ v . ", ' - 1, *;• i  w ,  V'-; ,.r  •. "* ' 4 * . * .  ...
c. ■ " 'l- '

24,1.1 2S 02 10000 REFORÇO rx) SUBLEITO M3 v 5*7,000

Reforço do subleito 1.134,00 5,00 0,10 1,0000 M3 567,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLEITO ) -  (1.134,00 x 
5,00x0.10) «567,00«»

24 V2 a s o i  aoooo ESCAVAÇÃO li CARGA MAT. JAZIDA ( E CARGA MAT. 
JAZIDA (CONSV) M3

"çfiUmÀS. 
T l A.



OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO. VÁRZEA ALF.GRE. CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÃRZEA. ALEGRE

OBSERVAÇÃO: Ejrfra«8» Tolal -  43,54lun ]

I . ' •: r  • '  ,  - . ■ M E M Ó K IA D B C A tm O  DOS QUANTITATIVOS

í t m CÓDIGO
e

DESCRIÇÃO
EXTENSÃO/

QUANTIDADE
LARGURA 

. tm)

x s m s u k A /
AMIJRA,

■ m

; Ar f a

(m2)

VOLUME 

ftaSI

MA&SA ■' 

(0

O.M.T. DENSIDADE/ 
TAXASDE'

A m C A C fc*
UND QUANTIDADE OBSERVAÇ0ESDA ' 

MEMÓMÀDE CÁLCULO

Eacavaçlo do material da jazida 1.134,00 5.00 0.15 R50.500 1,0000 M3 850,500

VOLUME DB MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA) -  

(1.134,00x5;00x0,15)* 
850,50m4

y.i.3 3 S 09 001 06 TKANSPORTE LOCAL (VHASC. tOm.5 EM KUDOVIA N’ÂO 
PAVIMENTADA TKM 952,560

Transporte com DMT“0,70KM 850,500 0,70 1,6000 TKM 952.560

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPRESTIMO 

ATÉ ESTRADA, DMT «

0.70KM, COM T  — 
1,61/M3

C4I4 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO r *  ATERROS A 95a o M&OCTOR NORMAL UI • 850.500

Cubaçlo 850,500 1,0000 m 850,500 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
"•858£0bi9

I
I ' ■ - „ m á iü & tm & ib i.J -y * .* ': -?  v , * ... ^  v > * ■ i *. ■;' , v., , ■ --.V ^  *v '  ‘ ,V ' "

25. LI 2 S 02100 00 REFORÇO DO SUBLHrrO M3 8V0400

Reforço do subleito 1.760,00 5,00 0.10 1,0000 M3 850,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURAx ESPESSURA 

DO SUBLEITO ) -  (1.760,00 x 
5,00*0, lO )“88< 0̂0m•

25.12 3 S 01 20000 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT JAZIDA ( E CARGA MAT. • 
JAZIDA (CONS V) M3 i .32<uW0

Escavaç3o do material da jazida 1.760,00 5.00 0,15 1.320,000 1,0000 M3 1.320,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA)** 

(1.760.00x5,00x0,15)“ 
U20,00iuJ

25.13 3 S 09 001 06 TRANSPORTE LOCAL CTsASC I0n»3 HM RODOVIA NÃO 
PAVIMENTADA TKM 6.0tíl.44(> ____



Gdvivno de
S I.'.: VÁRZEA ALEGRE

- O -
PREFEITU RA  M U N IC IPA L DE V Á RZEA  A LEG R E 

CNPJ: 07.539.273/0001-58 
Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Vérzea Alegr^CE 

CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO I)E ESTRADA VICINAL

MUNICÍPIO: VÁRZEA ALEGRE - CE * > *

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO: ExteniSo T o t t l  -  ü,54km * |

h m CÓDIGO
•» / i • /“ 
DESCRIÇÃO ;

" .E £ T E « s£ o /: 
QüATfnDADS

LARGURA SSPKSgQHM
ALTÜRA

. 'M " . .

ÀBJtÀ

’ t a »

VOLUME

tm3)

MASSA. D A .T. 

• fltti)

DENSIDADE/
TAXÀSDK

a IN À a çAó

..’táip QCANTHMDS
OBSERVAÇÕES DA 

M lWÓSÍlADE CÁLCULO

Transporte com DMT~2,87KM 1.320,000 2,87 1,6000 TKM 6.061,440

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPREST1MO 

A lí ESTRADA DMT-

2.87KM, COM T =  
1.6T/M»

35 [.4 5 SOI 51000 COMPACTANDO I1K ATliRIiOS A 95% PROCTOR NORMAL M3 l.MO.WO

CubaçSo l..120,000 1.0000 M3 1.320,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 
-  1 JZO.Mtm“

2 S 0210000 REFORÇO DO SUBLEFTO M3

Reforço do sublcito 8.200,00 1,0000 4.100,000

(EXTENSÃO DA ESTRADA 
x LARGURA x ESPESSURA 

DO SUBLE1TO) -  (8.200,00 x 
5,00 x 0,10)- 4 , 1 0 0 , 0 0 m 1

3SOI 20000 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT JA2JDA ( E CARGA MAT 
JAZIDA ÍCUNSV)________________________________ 6,150.000

ííacavaçio do material da jazida *.200,00 5,00 0,15 1,0000 6.150,000

VOLUME DE MATERIAL 
ESCAVADO -  (EXTENSÃO 

DA ESTRADA x LARGURA x 
ESPESSURA) 

(8.200,00*5,00x0,15) 6150,00«*
TRANSPORTELOCALC/B ASC I0m3EMRODOVIANÃO 
PAVIMENTADA___________________________________

26 1.3 3S 09 00106 93 480.t.KtO

Transporte com DMT“9,30KM 1,6000 93.480,000

MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO 

TRANSPORTADO DO 
LOCAL DO EMPREST1MO 

ATÉ ESTRADA, DMT

9.50KM, COMT = 
l,6T/M ’

y'ToWSs^
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lj: VÁRZEA ALEGRE

PREFEITU RA  M U N IC IPA L D E VÁRZEA  A LEG R E 
CN PÍ: 07.539.273/0001-58 

Rua Deputado Luiz Otacilio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre CE 
CEP: 63.540-000

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

MUNIClnO: VÁRZEA ALECRE - CE

ENDEREÇO: DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

OBSERVAÇÃO: Extímao Total -  <3^4hm |

MEMáRIÁDEcAÍXtltQ PĈQUANTrrATIVQS

ITEM CÓDIGO ■ DESCRIÇÃO
EXTtNSÂOí

QÜAimDADE

AkAh>>

XfAROVRA 

' » >

ESPESSURA/
ALTURA

{■> ...

, Ar e a  

......<W» r.

VOÍ.IME

h fl)

MASSA

■ r : ' &  !!

DALT. DENÍODAD0
TAXAS

A m cÁ Ç Ã Ó
a r o QWANTIDADp OBSKSVAÇÔESDA 

.U EM 0sn.D E c Ã ix m o

261.4 5 SOI 51000 COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 95% PROCTOR NORMAI. m 6.150.000
CubaçSo 6.150,000 1.0000 M3 6.150,000 VOLUME DA ESCAVAÇÃO 

-6.150.00ni*

!erton
Arqilitèto e  Urbanista 

c k u  A81437-7



** Governo de
VÁRZEA ALEGRE

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

O presente relatório tem o objetivo de mostrar fotos e coordenadas geográficas dos locais/ 

trechos das estradas vicinais a serem reparadas em diversas localidades no Município de Várzea 
Alegre -  Ceará.

Figura 1-Várzea Alegre: Google Earth

S yf- **í|£

Kua Deputado L u iz  Otacüio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:6 3 .5 4 0 -o o o  -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno



Governo dõ
VARZEA ALEGRE

1. SITIO FECHADO TRECHO 02

INICIO TRECHO FIM TRECHO

E = 479151.02 N = 9268664.43 E = 480564.25 Y = 9267499.12

n , . . -  1 -{'■ ApSQ

o

o

OBS.- (Fechado 05 na imagem acima, corresponde ao Trecho 02)

Rua Deputado L u iz  Otacííío Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.54 0 -0 00  -  Várzea A legre/C E

“Várzea. Alegre Terra do Amor Fraterno"
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O

2. SITIO FECADO TRECHO 01

INICIO TRECHO FIM TRECHO

E = 478066.03 N = 9268509.09 E = 479484.44 N = 9268881.88

O BS. (Fechado 03 na imagem acima, corresponde ao Trecho 01)

Rua Deputado Lu iz  Otacítio Correia, n ° 153 -Centro -  CEP :63.54o-ooo  -  Várzea A leg re/C E

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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TRECHO AÇUDE CAMINHO VELHO 

INICIO TRECHO FIM TRECHO

E = 453879.01 N = 9249333.62 E = 455441.33 N = 9249270.32

■ ■ : ' - ■. ; V Goógle Earth

/ í  _ ^

Rua Deputado L u iz  Otacllio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.5 4 0 -0 0 0  -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Governo de
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4. TRECHO SITIO BAIXIO VERDE 

INICIO TRECHO FIM TRECHO

E = 474251.85 N = 9257088.86 E = 474264.74 N = 9255814.15

Rua. Deputado Lu iz  Otacilio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.5 4 0 -0 0 0  -  Várzea A legre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE

5. TRECHO CAMPO DO GILMARIO 

INICIO TRECHO 

X = 478299.90 Y = 9255533.15

FIM TRECHO 

X = 479003.31 Y = 9255549.46

Rua Deputado L u iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63-540-000 -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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6. TRECHO SITIO JATOBÁ ATE CANINDEZINHO

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 479337.01 Y = 9255109.17 X = 481439.48 Y = 9255944.42

Rua Deputado L u iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.S40-c>00 -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra, do Amor Fraterno"
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0

o

7. TRECHO CANINDEZINHO ATE LIMITE DO CEDRO

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 482253.02 Y = 9256578.23 X = 484978.81 Y = 9257962.40
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8. TRECHO ENTRADA OLHO D'AGUA 

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 485405.83 Y = 9258140.48 X = 487276.02 Y = 9257219.16

( ¥ '  
FIíW

0

o

Rua Deputado L u iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CE P :63.540-000  -  Várzea A legre/C E

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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TRECHO ASSENTAMENTO OLHO tfAGUA

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 484266.95 Y = 9257418.25 X = 485242.25 Y = 9260117.76

Rua Deputado Lu iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000  -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



G overno d e

VÁRZEA ALEGRE
•f »-

10. TRECHO PE DA SERRA TRECHO 01 

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 484438.71 Y = 9262236.45 X = 485146.09 Y = 9261057.73

0

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



VÁRZEA ALEGRE

11. TRECHO PE DA SERRA TRECHO 02 

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 482147.40 Y = 9257710.09 X = 482489.61 Y = 9254464.49

Rua Deputado L u iz  Otacílio Correia, n° Í5 3  -Centro -  CEP:63-5 4 0 -0 0 0  -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



0

o
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12. TRECHO SITIO ALEMANHA

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 473531.70 Y = 9242590.44 X = 473861.00 Y = 9242698.70

Rua Deputado L u iz  Otacilio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63-5 4 0 -0 0 0  -  Várzea A legre/C E

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



G overno d e

VÁRZEA ALEGRE

13. TRECHO VILA EXTREMA TRECHO 01

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 476888.75 Y = 9243273.31 X = 477369.11 Y = 9243298.18

V-

0

o

I
/ /

Rua Deputado L u iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  C EP:63-540-ooo -  Várzea A leg re/C E

“Várzea. Alegre Terra do Amor Fraterno”
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0

o

14. TRRECHO VILA EXTREMA TRECHO 02 

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 477561.40 Y = 9243017.24 X = 477689.15 Y =  9242053.16

Rua. Deputado L u iz  Otacííto Correia, n° 153 -Centro -  CEP:6^.5 4 0 -0 0 0  -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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15. TRECHO VILA EXTREMA TRECHO 03 

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 477692.65 Y = 9241985.12 X = 477723.56 Y = 9241855.74

> - Goog!eEarth

Rua Deputado L u iz  Otacllio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:6 3.54 0-0 00 -  Várzea A leg re/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



16. TRECHO ENTRADA BOA VISTA ATE SANHAROL

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 477577.49 Y = 9242332.30 X = 477987.47 Y = 9242550.03

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

Rua Deputado L u iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea A legre/C E

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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17. TRECHO SITIO SANHAROL

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 478246.58 Y = 9242358.56 X = 478627.69 Y = 9242302.16

Rua Deputado L u iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.54 0 -0 00  -  Várzea A legre/C E

“Vâfzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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VÁRZEA ALEGRE

18. TRECHO CORREDOR SANHAROL

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 478867.86 Y = 9242297.13 X = 479025.83 Y = 9242174.57

Rua Deputado L u iz  Otacttio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.54 0-000 -  Várzea A leg re/C E

“Várzeà Âlegre Terra do Amor Fraterno"
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19. TRECHO ENTRADA JUAZEIRINHO 

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 480583.51 Y = 9254248.16 X = 480261.38 Y = 9255293.94

Rua Deputado L u iz  Otacllio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000  -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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20. TRECHO JATOBA ATE BR 230

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 479071.82 Y = 9253349.43 X = 479099.41 Y = 9254980.85

Rua Deputado L u iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  C E P :6 j.§ 4 0 -0 0 0  -  Várzea A legre/C E

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



a s y g .

21. TRECHO SITIO BOA SORTE

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 472058.98 Y = 9249653.80 X = 477069.98 Y = 9254234.34

: -  ■ - r -

Governo de
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Rua Deputado L u iz  Otacüio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.54 0-000  -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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22. TRECHO BR 230 ATÉ CURIA

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 449659.07 Y = 9244885.42 X = 450716.40 Y = 9243384.93

tfua Deputado Luiz O tadlio Correia, n° 153 'Centro  -  CEP:63 .5 4 0 -o o o  -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



0

Governo de
VÁRZEA ALEGRE

23. TRECHO GUARANY/ IBICATU

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 447665.93 Y = 9246466.78 X = 447625.27 Y = 9247587.16

* -' -> K 'r-‘.* '* i' C i  •̂0'Íè̂'
r ’ • c* --

- i .  o  _
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“ h <  X"
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«

*
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* j r ^ '
7

';.&opgie*Earthi

i?ua Deputado L u iz  Otacllio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea A leg re/C E

“Várzea Alegre Terra do Am or Fraterno ”
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24. TRECHO POÇO COMPRIDO

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 447579.18 Y = 9248046.23 X = 447357.14 Y = 9248765.91

Rua Deputado Lu iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea A legre/C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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25. TRECHO LAVRAS DOS BURREGO 

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 451445.66 Y = 9250777.12 X = 451597.63 Y = 9251550.77

Rua Deputado Luiz Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.540-000  -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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26. TRECHO BUEIRO/ IBICATU

INICIO TRECHO FIM TRECHO

X = 451719.83 Y a 9250398.96 X = 452195.84 Y = 9250204.71

Rua Deputado L u iz  Otacílio Correia, n° 153 -Centro -  CEP:63.54 0 -0 00  -  Várzea A legre/C E

“Várzea. Alegre Terra do Am or Fraterno”



CAU/RR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES 
N °0000006757948

INICIAL
INDIVIDUAL

i ®

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome: SAVIO CIDADE WERTON
Registro Nacional: A81437-7 Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Empresa Contratada: WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA ME 
CNPJ: 11.743.010/0001-33 Registro Nacional: 22215-1

2. DADOS DO CONTRATO ____________________________________________________
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
Documento de identificação: 07539273000158
Contrato: Valor Contrato/Honorários: R$ 0,00
Tipo de Contraianie: órgão Púbiico
Celebrado em: 15/03/2018 Data de Início: 15/03/2018 Previsão de término: 22/06/2018

Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) neste RRT não se exige a observância das regras de‘ 
acessibilidade previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federai n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004.

3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO
ESTRADA DIVERSAS 
Complemento:
UR CE CEP: 63540000 Cidade: VÁRZEA ALEGRE 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0

4. ATIVIDADE TÉCNICA

N°: S/N
Bairro: DIVERSOS

Longitude: 0

Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo
Quantidade: 1,00 Unidade: un

Atividade: 1.7.3 - Orçamento
Quantidade: 1,00 Unidade: un

Atividade: 1.9.1 - Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação
Quantidade: 43,54 Unidade: km

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste RRT

5. DESCRIÇÃO_______________________________________________
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

6. VALOR________________________________________
Valor do RRT: R$ 91,50
Total Pago: R$91,50

Pago em: 15/03/2018

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.byapp^w/sighüextemo?form=ServiGOS,
com a chave: Y1w9WW Impresso em: 20/03/2018 às 11:07:13 por , ip: 17S.199.226.133

w w w .ca u b r.g o v .b r
Página 1/2

http://siccau.caubr.gov.byapp%5ew/sigh%c3%bcextemo?form=ServiGOS
http://www.caubr.gov.br
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CAU/RR Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo d o  Brasil

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

RRT SIMPLES 
N °0000006757948

INICIAL
INDIVIDUAL

f l i l i l i i l i

7. ASSINATURAS___________________
Declaro serem verdadeiras as informações acima.

Õ

O

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: http://siccau.caubr.gov.br/appAfiew/sight/extemo7form-Servicos, 
com a chave: Y1w9WW Impresso em: 20/03/2018 às 11:07:13 por , ip: 179.199.226.133

www.caubr.gov.br P á g i n a  2 1 2

http://siccau.caubr.gov.br/appAfiew/sight/extemo7form-Servicos
http://www.caubr.gov.br
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Comissão Permanente de Licitação

ANEXO II 

P r o p o s t a  P a d r o n i z a d a  

P r o p o s t a  d e  P r e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE.

O Licitante . CNPJ N.°

Q

. nor seu renresentante le.aal—'  * 1 O  '
abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações e as 
condições da TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.05.03.1;

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. T  da Constituição Federal (inciso V do 
art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos;

Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo licitatório. Assim, assumimos o 
compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.

Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços especificados no anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA- EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 424/2017 -  MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO 
NACIONAL.

©
VALOR GLOBAL R$:

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: 04 (quatro) meses. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 — Centro  —  CEP:63.540-000 — Várzea Alegre/CE

“ Várzea Alegre Terra do Ampr Fraterno ”



CONTRATO N°.
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Comissão Permanente de Licitação

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO

0

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.° 07.539.273/0001-58, com sede na Rua Dep. 
Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

„MUNIdPIQ DE VÁRZEA ALEGRE, "este ato representada por seu Sccrctario, Sr.
_, na forma da Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa

A_________ * insdrita no .CNPJF? sôb o n.°_________________ >>* e CREÁ t-  • , ,  com
sede à R ua_______________________, n ° ___, Bairro___________ , Cidade! Estado, neste ltô*repfeíéntada por
_________________ (representante legal), inscrito no CPF sob o n.°______________ ‘_____________ , tendo como
responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no CREA-CE sob o n ° ______________ _ , doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLAUSULA Ia - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o(a) Secretaria Municipal de
INFRAESTRUTURA, e de CONTRATADA p a ra ............................................................... , e de FISCALIZÂDOR
para representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designado para acompanhar a execução da Obra e o 
cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2a - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
2 . 1 - 0  presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no Município de Várzea Alegre/CE, conforme Termo de 
Compromisso n° 424/2017 -  Ministério da Integração Nacional, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao 
Edital Convocatório n° 2018.05.03.1, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

0
CLAUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1- O-valor global da presente avença é de R $ __(_____), a ser pago em conformidade com a execução dos
serviços efetivamente realizados, segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pélo Gestor da 
despesa, as Certidões de quitação das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND Trabalhista, todas 
atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) pcoya do recolhimento-do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento 
destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente e
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o CEI ■w Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato (somente antes da 
apresentação dá primeira" fâtura).

3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da medição pela Secretaria 
contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução ^dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 
equipamentõs e mão-de-obra.
3.5 - O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual 
poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -  FGV.
3.5.1 -  No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

í

R =  V\
r  Tí í

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta 
casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado'através de ato administrativo.

3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100>
365

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de aias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso

% * *

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
4.2 - O Prazo de execução dos serviços/obra será de 04 (quatro) meses, contados da data de recebimento da 
ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de 
Várzea Alegre, que é parte integrante deste contrato.
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4.3 O Prazo de vigência do contrato será de até 31/12/2018, contados a partir da data de sua assinatura,,podendo 
ser prorrogado de acordo entre as partes é, em conformidade com o art. 57 da L e iV  8'.666 e alterações posteriores.'
4-4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogação, desde que 
necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos 
motivos descritos no § [° do artigo. 57 da Lei.de Licitações.
4.5 - Os .pedidos de prorrogação deverão se fazef acompanhár’de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograrrta físiço-fínànceiro adaptado às, novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante. " , ’ -

CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS
5-l - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária:_________________ _

CLÁUSULA Q U IN TA -D A S OBRIGAÇÕES >,
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 2018.05.Ô3.1 e na 
proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas 
técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou 
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, 
sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão iritèressado.
- aceitar nas mêsmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no artigo 65, § Io da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizàr-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio 
ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
dj respònsabiíizar-se pela'conformidade, adequação, desempenho e qualidade, do§ serviços e bens, bem pomp de , 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, rhesmó que não sejaiíí de sua 
fabricação, gàrántindo seú perfeito desempenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
correspondente e o CEI -  Cadastro Específico do INSS para a obra com indicação do número do contrato antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
o) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta oü indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviçôs contratados inclusiVe as 
contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de _trabalho 
etc., ficando excluíáâ qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações a d m .n .s tra t^  e/ou
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judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3- E de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, tributos,' taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à execução do serviço. A 
Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor 
desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, informando-a 
sempre, que se registrarem ocorrências extraordinárias;
/C *A  X 7  f\ r* O  «-V /"»V* (i fn  +  n r t õ r *  r\ y» o  M A r t O  A n  m o w v i  / » « • *  ̂  "í ~  r  —. — I- - - - * •

,  r — i  u w  c u i i o l u i - a y u u  U u  <i w  w v l g C i i v i u J  w j p c t l i l t ü U â b  1 1

çontratb, noTemío de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo. ser de imediato adêquados às supracitadas condições. 
é.5- A^CONf RATASTE obriga-se a: *
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identificados, a todos os locais onde 
se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forçm ãçlicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante, poderá 
solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 
15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 -  O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, 
que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os serviços 
desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser 
superiorès a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, ou materiais 
emprègados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única' medição de sérviços até que sejam sanadas 
todas £s eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimepto Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma comissão com no mínimo 
03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das INFRAESTRUTURA e serviços, não isenta a 
CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia contratual prestada 
pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES
'8.1 - A Contrâtante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
plantas e especificações.
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8.2 - Caso, as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, pára efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamentò.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com os 
seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tábela de preçps utilizada pelo 
Governo Municipal de Varzea Alegre, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação 
ao orçamento básico dò Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Varzea Alegre caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
INFRAESTRUTURA ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, 
da Lei n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, 
após o que será efetuado o pagárriénto, calculado rios termos dos itens 8.2 e 8.3.
O "k s . — ---------------------- ------------------------T x r o  o  * s s f n - t  u a ;..
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intéressé da Administração, com a apresentação das dèvidas justificativas. -

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
'9 .1- A Cdntratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na penalidade 
por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
9 >1.3 - 20% (vinte pôr cenío) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a 
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição.
9.2- Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo 
Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for 
imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela e as 
multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por 
ocasião do recebimento, definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases 
anteriorês do Cronograma Físico' entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. .
9.5_- TÓdas as rpultas poderão ser cobradas cumulativainente ou independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Varzea Alegre para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Varzea Alegre, pelo prazo de 02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de
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SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Varzea Alegre, pelo prazo de
02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida dé contratár com o Município de Varzea Alegre.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidonea para licitar e contratar 
com o Município de Varzea Alegre.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Varzea Alegre.
10.5 - As.sanções de ÂDVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INÍDONEIDADE para licitar ou 
cofttratar côm ò Município de Varzea Alegre, poderão s_er aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
•Editaí;
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Município de Varzea Alegre, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Éstadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados.
10*7 - Somênte após a Contratada ressarcir o Município de Varzea Alegre pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do Secretário Municipal de INFRAESTRUTURA 
de Várzea Alegre/CE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, previstas 
no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem qué assista à Contratada* o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 
8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presenteContrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do serviço serri a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório e deste contrato.
12.7 - Integram o presenfe contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro  -  CEP:63.540-000 -  Várzea A legre/CE
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12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.

12.9 - As ligações,provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a obtenção de 
licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pelo 
Contratante, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13.1 - O foro dá Coftárca ae Varzea Alegre, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATANTE

CNPJ n°.....................
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

D CPF n.°

2) CPF n.°

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia ,  153 — Centro -  CEP:63.540-000  —  Várzea Alegre/CE
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NS 2018.05.03.1

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de recuperação de 
estradas vicinais em diversos trechos no Município de Várzea Alegre/CE, conforme Termo de 
Compromisso n£ 424 /2017  -  M inistério da Integração Nacional.

DECLARAÇÃO

........................................ , inscrita no CNPJ n°....................... , por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)......................................... , portador(a) da Carteira de Identidade ne................................  e do CPF ne
............................ , DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de
______________/CE, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N S _______________ser MICRO EMPRESA-ME
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos no § 49 do artigo 3^ da Lei Complementar n^ 123/2006.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal) 
Reconhecer Firma

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000  -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.05.03.1

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de recuperação de 
estradas vicinais em diversos trechos no Município de Várzea Alegre/CE, conforme Termo de 
Compromisso n° 424/2017 — Ministério da Integração Nacional.

PROCURACÃO

iOUTORGÀNTE: ________________________, CNPJ N°. ____________________ __ e
ENDEREÇO----- ------------------ -- neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou
representante), Sr.____________  , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
CPF)

OUTORGADO: _________________________________  qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo
junto a Câmara Municipal de Mauriti/CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N °_____________ ,
podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços, assinar 
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel' cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito e prazo de 
interposição de recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

R uaD tp. Luiz Otacílio Correia, m - C ^ - C E P M - M M O O -  Várita AUgreJCE

“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno



VÁRZEA ALEGRE
Governo de

Comissão Permanente de Licitação

ANEXO VI

M o d e l o  d e  R e c i b o  d e  g a r a n t i a  d e  P r o p o s t a

REF. TOMADA DE PREÇOS N.° 2018.05.03.1

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSOS TRECHOS NO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 424/2017 -  MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO NACIONAL.

DO: GOVERNO MUNICIPAL DF. V Á R Z E A  A I . F G R F  

Secretaria Municipal de Finanças

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE.
i

Fone: (88)3541-1152 

PARA: (NOME DA EMPRESA') -  CNP.I:_______

Endereço:

Fone: ( )

MODALIDADE:

N.° DOCUMENTO:

GARANTE:

VALOR: R$ 10.533,59 (dez mil quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e nove centavos)

Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da empresa 
acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de 
proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

O

Várzea Alegre/CE,_____de de 2018.

Secretaria Municipal de Finanças 
PREFEITURA DES VÁRZEA ALEGRE

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.05.03.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro — CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2018.05.03.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no Município de Várzea Alegre/CE, 
conforme Termo de Compromisso n° 424/2017 -  Ministério da Integração Nacional, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 25 de Maio de 2018 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea 
Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para abertura de 
Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral 
do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone 
(88)3541-2893.

Várzea Alegre/ÇB, 0&de Máió

Pedreira 
missão de Licitação

>díà 018.

1 V
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITACÃO 

Tomada de Preços ,N° 2018.05.03.1

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria desta 
Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade Tomada 
de Preçoâ N0 2018.05.03.1 cuja abertura está prevista para o dia 25 de Maio de 2018 às 09:00 
horas, para o OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
recuperação de estradas - vicinais em diversos trechos no Município de Várzea Alegre/CE, 
conforme Termo de Compromisso n° 424/2017 -  Ministério da Integração Nacional, 
conforme éspêcificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 08 de Maio

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno



1 %  IS S N  1 6 7 7 -7 0 6 9 D i a r i o  O f l C t s !  d s  U n i ã o  -  S e ç ã o  ^  N" 88, quarta-feira, 9 dc maio do 20 i 8,

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE

.AVISOS DE LICITAÇÃO 
CRECÁO PRESENCIAL N" 2018.05.04.1

O Pregoeiro Oficiai do Município dc Várzea Alegre'CE, 
torna publiée para conhecimento dos interessados que. no dia 22 de 
Mato de 20 !X. as 09h:00mm na Sede da Comissão de Licitações 
localizada na Rua Dep. Luiz O ucilio Correia, n° 153 - Bairro Ceniro. 
Várzea Alegre/CE. estará realizando sessão para recebimento <* 
abertura dos envelopes com as propostas de preços e documentos de 
habilitação j^ ra o objeto: Contratação de serviços de Transporte 
Escolar (rota complementar), destinada ao atendimento da Rede 
Pública de Ensino do Munieipio de Várzea Alegre/CE. O edital e seu* 
anexo.« cncomrani-.sc disponíveis no endereço acnnA, de OürOOli àj. 
I4:00h, Tel. {XX) ò<41-2893.amíê-i r t i r v mim

■ <fc «S *» a-*»-»***. t^ ír i

I  A Comissão Pennaneme de Licitação da Prefeitura 
Mujücipal de Várzea Alegre/CE, no iühj dc sua» airibuiçòe* legai*, 
tort£) Público para os imeressados que estará realizando Licitação rai 
Modalidade Tomada de Preços ne 20IK.05.03J, cujo objeto é & 
ConVrafaçào de serviços de engenharia para execução das obras de 
recuperação de estradas vicinais em diversos trechos no Município de 
Vài^ea Alegre/CE, conforme Termo de Compromisso n° 424/2017 - 
Ministério da Integração Nacional, conforme projetos e orçamentos 
apresentados junto ao Edital Convoevitóno. com o recebimento dos 
enVdlopes contendo a documentação de habilitação c propostas de 
preços marcada para o dia 25 de Maio de 2018 às 09:00 (nove) horas. 
Maiores informações e entrega do Fdnat n» sede da Comissdo 
Permanente de Licitação, sito à Rua Dep. Lui/ Onicilio Correia, n° 
1531- Ceniro - Várzea Alegre, no horário de OH.-OO ã< !4;00 horas. 
Informações poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541
* 2W$. 
í tI  Váxzes Alegre-Cfc. K de maio dc 2018.
t  HMMANUfrX“AíiRfeU PEDREIRA
* • &  Pregocíró.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNfCIPAL 

DE BOM JESUS DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2018-FMS

O KLNDO MUNICIPAL Dfc SAÜDE DE BOM JESUS DO 
NORTE-hS com endereço na Praça A>io!pho Lobo. < n° - Centro - 
Bom Je*us do Norte-F.S. toma público nos interessados que realizará. 
iK> dia t  Uorãno alvnxn especificados a seenmte licitação;

PREGÃO PRESENCIAL N-' Wi(v2í)íX-FMS 
Proo. 0.3^3/2018
OBJfcTO, Registro de preços para futura « eventual 

aquitiçâo dc medicamentos da farmacia básica. a pedido da Secrclaria 
Municipal de Saúde de Bom Jesus do Norte - ES.

ABERTURA* 2&/05/20ÍS 
HORÁRIO. 09 HORAS.
O Edital e seus anexos, na integra, poderão ser obtidos no 

endereço «vima. ein dias úteis, das f2b às I7tu bem como no-site 
oficial da Prefeitura Municipal de Bom Jcsi« do Norte 
(www.bomjesus.esgov.br), link "Licitações", Outras informações 
tfiravj.' dos seguintes contatos: (28) 3562.11W> ou
Hcíia!>jng5gmail.com

Bom ics(w Sn N onoE S . 8 de maio de 2018 
RODRIGO BARBOSA MARTINS 

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2<ll«-FMS

O FUNDO MUNICIPAL D h SAÚDE DE BOM JESUS DO 
NORTE-FS. com endereço na Praça Astoipho Lobo. s/n° - Centro - 
Bom Jesus do Nonc-ES. toma público aos iiiterCssadoh que realizará, no 
J ki e horário abaixo especificados a seeuinte licitação:

PREG \ 0  PRESENCLAL 
N°00&20I8-FM S 
Proc. 0.395^2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. PARA ATENDER 
AOS MANDADOS JUDICIAIS A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO NORTE - ES. 

ABERTURA: 30/05/2018 
HOKÁKIO: 09 HORAS.
O Edital e seus anexos, na íntegra, poderão ser obtidos no 

endereço aeinuu em dias%eis, das 12h ns 17h, bein como no site oficial 
da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do None 
{,\vv»M,.fcomjesu5.es.iíOV.br). link “Lieiieçòes“. Ouüus informaçòc.% 
através dos seguintes contatos f2Sj 3562 1166 ou 
lieitabjnííf' gmailct>nt.

Bom Je>us do Norte-KS. H de maio de 2o!8. 
RODRIGO BARBOSA MARTINS 

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG ÃO PRESENCIAL N° 14/2018-FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JF.SUS DO 
NORTE-ES. com endereço na Praça Asxolpho Lobo. s.?ne - Centro - 
Bom Jesus do Norte-ES. toma publico aos interessados que realizará, 
no dia e horário abaixo especificados a seguinte Jieituçào:

PREOÀO PRESENCIAL 
Ne 014 201S-FMS 
Pruc. 1.376 201X
OBJh.TO: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS r. BENS PERMANENTES. PARA ATENDER 
DIVERSAS UNIDADES fESF). A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO NORTE-ES. 

ABERTURA: 04/Ò6/20U 
ÍIORÁRIO: 13 ÍIORAS.

^  O Edital e seus anexos, na Integra, poderão »cr obtidos no 
endereço acima, em dins úieis, das I2h às I7h. bem como no site 
çjoueiai da Preiciiui-a Muníeipai de üom Jesus üo i\orte 
í (w\v\v.bomjfenM.e*.gov.br). link “Licitações". Outras mformaçfles 
através dos seguintes eontaio?: (28) 3562.1166 ou

Jicitabjiv^gmail.eom.

s Bom Jesus do Notte-ES, ü do maio de 201 S.
RODRIGO BARBOSA MARTINS

i Preuoeiro

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAR1ACÍCA

j  AVISO DE ADESÃOí
f  Processo n". I5.9VO/201S

O Município de Cattacíca. por intemwdio da Scerciarta 
Municipal de Agricultura e Pesca, toma publico, que está aderindo n 
Ata de Registro de Preço» n” 037/2018 oriunda do procedimento 

Micitatóriü na modalidade Pregão Presencial nu W 1/201 S. processo
I  adminislrutiv-o ne 0925 2018. tendo como gerenciador o Município ife 
jM arilSndta. A referida Ata terá sua vigência expirada em 02 de abril 

de 2019. A presente adesão se refere ao Lote de n°. 01, cujo objeto é 
a aquisição dc Pá Carregadeira correspondendo ao valor total dc RS 
293.000,00 íduzentos c noventa c «rês mil reaisV

Cariaeíca, ES, 3 d« maio de 2018. 
ANTÔNIO CARLOS CESQUIM DINIZ 

Secretário Municipal da Agricultura e Pesca

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLAT1NA

AVISO DE HOM OLOGAÇÃO 
PREG ÃO PRESENCIAL .V  70/2017

O MUNICÍPIO DH COLATINA toma publico o EXTRATO 
DO TERMO DK HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
n.8 070'20I7.

Objeto: aquisição de veiculo tipo van. microônibus e Onibus. 
eletiodomésticoi e mobiliários.

Empresas vencedoras: COLMAQ - MAQ. E EQUIP DE 
ESCRITORIO LTDA - MEE nos lotes 3 e 7 no valor total de Ri? 
4.3*8.00. DRODSKY ÔNIBUS LTDA nos lotes 9, 10 e 11 no valor 
total de RS «6 .850 .00 , GERALDO A DAS CHAGAS ME nos lotes 
2. 4. 5 c 6 no valor total dc RS 8.577.00 c POLI COMERCIAL 
EÍRELÍ EPP no lote S no valor total de RS 2.130.00.

Colaiina-ES. 15 de dezembro de 2017.
FRANGEL] PRANDO FINCO 

Scerctnna Muiucipaí de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS 
MARTINS

AVISO DE LICITA ÇÃ O 
TOM AD A DE PREÇO S .V  2/2018

A  Prefeitura Municipal dc Domingos Martins toma 
público que TarA realizar a licitação, especificada a seguir 

TOMADA DE PREÇOS N" 00002 2018 
Objeto: Comraiaçáo de empresa de engenharia cspcci&ltyada para 
execução de obra de substituição de pavimentação de bloqueies 
por PAVls nas Ruas Carlos Germano Schwambadi. Rua Antomo 
Endüch e Vila da Paz, na Sede do Município dc Domingos 
Martins, com fornecimento de ferramentas, materiais e mào de 
obra conforme Contrato dc Repasse nc 
839732/2016/MClDADES/CAIXA, operação n ' 1036245-71, com 
aproximadamente 9.624.62 ml
Data de ebertura: 24 de Maio de 2018 • 09:00 horas 
Valor da Obra: RS 900.761,16
Infomiaçòes e cópia do editaL: Comissüo Permanente de Licitação 
- Rua Bcmardino M ontcúo. 22. Centro, Domingos Martins - ES. 
Tcl.127) 3268-3214. no horário de 08:00 às 11:00 e de 13:00 è< 
16:00 horas; site: wvswdomingosmartins.es.gov.br.

Em S rie maio de 201R.
ROGÉRIO ALDEMIR DA PENHA 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANCA

AVISO DE HOM O LOGAÇÃO 
PREG ÃO PRESENCIAL X" 17/201«

HOMOLOGO o resultado final do presente certame.
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica Especiati/ada na Prestação de 
Seruços de Locação dc Veículos Automotores com Motorista, pelo 
Sistema de Registro de Preços. EMPRESA VENCEDORA: 
VIAÇÃO KELLEN LTDA-ME - 50.513.527 0001-73 
VIAÇÃO NORTE LTDA-ME - 10.393.291/000/-8V 
IVONE U N O  DA SILVA P1NHEÎRO-ME - l7.364.K65-'0tKJl-30 
Valor Global: RS RS 1,032.840.00 (um milhão, tnnta e dois nul. 
oitocentos e quarenta reaîs.
Processos: 151/2018,
Data homologação: 08 05 2018

Ecoporinga-CS. íi de ma;o de 201.S 
ELIAS DÁL COL 

_ Prefeiro ,t

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÔOVERN'ADOR 
•L1NDENBERG

' EXTRATOS DE TER M O S ADITIVOS

RESUMO DE ADITAMENTO DE C O N /R A IO  
ADMINISTRATIVO, EM OBEDIÊNCIA AO ART, 61 * ÚNICO DA 
L B  8.666/93. TERMO DE ADITAMENTO Nu 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N*. 087 2017 DATADO D r 3107.2017 
CONTRATO: 087/2017. PROCESSO: O?? .742/20 R
CONTRATANTE: Prefeitura- Municipal de Governador Lindcnhcrg - 

ES. CONTRATADA: VIAÇÃO MARÍLÀNDIA LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
transporte de alunas das redes municipal e estadual de ensino neste 
município. OBJETIVO: Constitui objeto do presente instrumento, a 
prorrogação 147 (Cento c quarenu s  >ete) dia> letivos do período de 
vigência do Contrato n*1. 087/2017 dc acordo com o ca/endario 
escolar, passando a ser em 31 de Dezembro de 2018 a data de 
vencimento do seu primeiro Termo dc Aditamento c fica determinado 
o valor desse aditamento em RS 1.011.795,l2(Um milhão, onze m il 
setecentos e noventa e cinco reais e doze centavos), passando a ser 
R Î 2.044309,08 (Dois milbões, quarenta e quatro mil. trezentos c 
nove reais c oito centavos) o valor total do contrato nu. 087/2017. 
DATA: 27/04/2018 Geraldo Loss - Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, EM OBEDIÊNCIA AO ART. fil « ÚNICO DA 
LFJ 8.6&&/*3. TERMO DE ADITAMENTO N° OÓI AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N®. 088 2017 DATADO DC 31.07.2017. 
CONTRATO: 088/2017. PROCESSO: 077.742/20! X.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Goscmador Lindenberg - 

ES. CONTRATADA: TOTTí &  FILHOS TRANSPORTES E 
TURISMO LID A  EPP. OBJETO1 Contratação dc empresa 
especializada para ptcstaçio dos serviços de transporte de alunos dfi> 
redes municipal c estadual de ensino neste município. OBJETIVO: 
Constitui objeto do presente instrumento, a prorrogação 147 fCerno e 
quarenta e sete) dias letivos do período de vigência do Contrato a” 
087 2017 de acordo com o caicndário oscular, passando a ser cm 31 
de Dezembro de 2018 a data de vencimento do seu primvjro Termo 
dc Aditamento e fica determinado o valor desse aditaiTiemo cm RS 
984.989.67(Noveccntos c oitenta e quatro mil, novecentos e oitenui e 
nove reais e sctiscnta c sctc centavos), passando a ser RS 
L99Q.l52.4l(Um míih&o, novecentas e noventa mil. cento é 
cinqüenta e dois reais e quarenta e um centavos) o \a lo r total do 
contrato n*!. 088 2017. DATA: 27*04/2W8. Geraldo Low - Prefeito 
Municipal.

RESUMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, EM OBEDIÊNCIA AO ART. 61 * ÚNICO DA 
LEI 8.666.^3. TERMO DE ADITAMENTO N“ 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO NA. 0892017 DATADO DE 31.07.2017. 
CONTRATO 089/2017. PROCESSO. 077.742/2018, 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Governador Líndcnber^ - 

HS. CONTRATADA: ARRIGOVI TRANSPORTE E TURISMO 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços de transporte de alunos das redes municipal e 
estadual dc ensino neste município OBJETIVO: Gynsmva objeto d«> 
presente instrumento, a prorrogação !47 {Cento e quarenta c sete) 
dias letivos do período dc vigência do Contrato n°. 087/2017 de 
aeonJo com o calendário escolar, passando a ser em 31 de IXvemhro 
dc 2018 a data dc vencimento do seu primeiro Tcnno de Aditamento 
e fica detenninado o valor des-se aditamento em RS 
347.759,37{Txezentos e quarenta e sete mil. setecentos e cinqüenta e 
nove reais e trinta e sete centavos), passando a ser RS 
702.633.21(Setecentos e dois mil, seiscentos e trinta e três reais « 
vinte e um ccntavosj o valor total do contrato n" 089/2017. DATA. 
27/04/2018. Geraldo Loss * Prefeito Municipal.

AVISO DE ALTERAÇÃO 
TOM ADA DE PREÇOS N* 4/2018

Protocolo dos envelopes: até as 12:00 h do dia 24/05/2018. Ahcrtura 
e julgamento: às i2:30 h do dia 24"05/2018. A Comissão 
Permanente dc Licitação do Munieipio de Governador Lmdcnbcrg - 
ES. através de seu Presidente, toma publico que foi alterado e data 

e  horário de jbertura da Tomada dc Preços de n" 004/2018, 
conforme acima descrito, devido a realização dc alteração no

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http: Avu-w.in.gov.br/3urenticidade.htTnl, 
pelo código 05302018050900196

Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200*2 de 24/OR/200I, que institui a 
Infraestrutora dc Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.bomjesus.esgov.br
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Um* «síô pre&o na Parwda cfcífít setembro de 2 0 5 7

CASO DO 'BUMKTFr
2a Turma cio STF torna 
Geddel ejjúcio Vieira 
Lima réus
A Scftuftd» Tüftnâ ri« Soprano Trihunal Feri
ras (STF) tornou por uiWr.t/n idade, «cuia içrp»- 
lultit, K  a tx*miidsiix> Gtxwei Vieim ! Ana v seu 
irmio odepuiadü Utcí# VíSica Uma ÍMBÈ-fcAl 
rtV* rw r**Á ti*> Ninfcpr <U; HS &t rRtihóí*, en* fcnifado era Salvador (RA). Também peíss rrí«* roe» <fe iavíi£!*T» dr diiriwisõ e associação cn- 
mintws va tatmttm réu* a mie à&> piÀh\cf&t MsrtttCfr vwira Uma, o es-awsaar paríaatcrt* 
i.tr Joíj Rjbeírt» Brantfàa t o craprcsárfc Uáz Fernanrti» Hiwhado d» Ois! a Rfhrt. Ós mírti*- 
irc* refeítararo a denúncia wsnira ocx*dir«or da Dei«*» tivil <f# Salvador, Gustavo Pcdnira,

§-':% «

XUXA E AUXA. tjve íuísva 
centra o Parkfo&oném 
estîÿja avançado

Morre aos 81 anos 
Alda Meneghel, mãe da 
apresentadora Xuxa
A mát* da apresentadora S«xa tofrripghH. Alda, 
m o m w  iw w ía  i c r ç a - f c i r a ,  8 ,  a o a  tò  a n o s . £ ia  «offta rin Mat d* PirUnfton hA /k-Jo mi1««« j<“> 
zn'-<n c. cm sot6. sofreu dal-; Acuburtet Vwt- 
UM«& C«r«bp*ift ÍAVC)> A «níts-moçã» foi ceofir- mada jw!a assttwwia da â eíitniaitóra. Xusa 
v & fta  tíK n p a rtí!S ía s tío  tn rfi& t£ riiJ , m i ftw írt- 
& ram  cwr> 0«  fô s, p*d ;nrtrt e n e r g ia *  j* * 4 ív a s  
p a r a  a  m jfe , O* ( á s  rfa a p r e s e n t a d o r a  <*stâo 
prestando Aoiídartedade nau rede*<J»na*Í£uns uum da minha vttfa pa$>» 
v£-t» tem doi" dísae Xuxa cm ara vítteó posls* dn tm mu tnstagfom no iateío dos ie ano.

O

Desvios apurados na 
Deja Vu podem chegar
a R$ 200 milhões I LA V A  JA T O  |

Propinas teriam sido pagas a executivos c jxirtidos

Chamada ôv C$kraç$*1 
Vu, a (bsw da Ôper açáo u>va
Jaiu «c L3 SS 54,5 mi-
íhfes (« rra  dí> KS rfw> íbShÒPí), 
dc «nj com rato
lív&cx «nvftMtsdo Pctwftfa» e 
OdehrcrW, íhfíam cwv» 
no prênas a nsxuUvj» 
d a  cnzizJ. c  a  p m í r t t *  poíjücu».

O contrate sus;tdu> previa í 

fK̂ í ü̂oóçfisívitos Oír reabiíJ - 
íaçSa, wwwfcuçSft t mentagem.
cm.il, ĉ erâ i de frUurtkv ds- 
sptóMico c to'anwjionfiH tm  
áreas da «gumçi, mck» am- 
ítóettí« «aáfe cm nw: p à m . 
sièm üoVtmi 

Cfttí« WS inv«stî utâs <«1&J 
m  cx-irt(ĉran!c* da irea in- à da w-ifobrws ataf*

sit> "Me*. Pmvira Flfh  ̂R«lríg» 
Xíunbmiíí Pwaud 0 Ulxux So- 
hroiCalilc,

WfSiíSfc fcvíífSS« 4 W1» ?»;’*$*«» 
i*SíÍÃ* i î i '  iijÿîSif«

W m  V»:«. \ Ti
sŷ ârAi'» ít̂ ííííSí tX>{M* 1Ï- •**.«:* 
»»■W (fW *1 tÍMBtt» niK'd-ármv(fí 5=.̂ ^
*i et&> 1*4 »® ííkwt Mf-S.

Em o4 «tíva, a 
ía da Optx&iM díSlatoi há

ca**." «cndi> pivvafeídftj, nas qtte 0 tíaba- iho OcnMWda c<juÍj»m capcírâ- 
x&íkct p rtcDfsos pfihSa» para 
confícuar.E01 juiho âo ar»j* psssadtt. a foíça-t̂ refa L»wa .üu> na Po&v 
cia Redirai do i’aratvà ici «&- 
ctainwfitt* dcsnwKhraíb {sáo 
&tfA Os castM fortsn Uftcsít- 
rídm jKira «púpp* qiu» Cufefcati 
de outm tiwcMigacãci« oa fteto-fiiKi'i rto Comitólf h Cwrvpçí© <• 
OesAOüc fàhítciv

0 a-fcpc tfkk»
Hayashí rt-íarçno que è preci
ta {a-iafcfflf a «Êtóííâ4 fi PiíMk»-, 
i^Hda hVdmd. JwcBdáfto e Re- «Kaffeferai p»» vfeAdtear n t«i-

imóvel mais 
barato do Feirão 
custará R$ 12S mil

Ovator mbumo do imÆvd no 
Flifáa C&.XA da Ca*» PMjwm 
fcaaj d<- feS tya mit pafa KS tôS mil. \  rmkImvçy M4á üifisda ao 
Íaioacíífcaíwíj ic.* rwíu&do «- «fltwnífite a tajea de îros Oo 
erfdíta íimdKíiiría cm a tá 
f*iüüo pcrcnniuaU 

Ha Capitai «arerjtc. e ev«i'« to Ciront- ttí.ss dixa í>s, sfi e s? 
dcmaiOví»
{Eíf{i;)ÇnJ3 ng3 d3 Í.O rwMJíTiSdaf vai toccn- 
trar imAítm dç atí ft$ 
mi5hSo. Sí-rà-o mats dc- 5  ̂
md imdvei*. «ftvt* nu «aa- 
dw». ttpatt«* pw maf» de 5« jwrcíim*,

Para rcq>f<*«r « er<5dCtn da 
cSi£H jvfâísrrâ iv> Fekâo, t o l a  
levar docu»í»«»o d# ktentí- riade. CTT, comprovantes da 
rcruía 0 rtsktóida aUíttiky-

d*»*. Para ofcter im is »»forma'
çAc« o 4n»ercs*»do pndt acc«' 
Mf n sftfc vww.£a}xa.ô«»,-hr
oa f> Servicn de AU^d^ftüfit». ao OiwvSe <080075(5 omí). Ô»*-* 
puttftrô 24 noras pof títa, sr.- fíuíívc ma f«n*dc semana.

Oufíwne o evení», o visi- 
Vimtc pçüofà «jrmiíar o vsJor 
da pr<«.\açüfl do ̂ wâv«í tsro- 
ihtfto e assinar 0 «mtrato ttç 
fõw,tía«tnio. Atém üe K«r- 
(aíCJta.outras 4 ctdadc« tam* 
Wm f arSt» panpdn pfv̂rnma.

Cem a rcd«çS* dra» |o«j* do crfcljto imrttiííiânn, a laxa nã- 
<timn {as«2M de io«S5% para g1*. j& ano no Si«i<íma ft- 
njrvwsro de ttóiKÍiiaçào ÍSHU. Para as uotdadítt cftq̂íxtí-a- 
da» no Sistema úc Ffcanda - 
minto {mahUíácioüiOÍ, ío*®tn 
dt «>2$% p&ratd%áo atfn.

O 4 » St«9 «Mn 4» S» v̂>wm>v)i3 « * 4 * ití-Mf's.-'Xi-tt *<#«» »«Ws.o * t» »»SÍÍWÍWHOÍIÇÍ«»«»# «KA4W tf» tC*W*A 9 í
»MC»» >*««»» M««W i í « « * « H l « ) « «  M *«ll*ï»»*tfrW*A I »»SA*«»» í>OWC*0 ttói.S <>«•
r - u & t f iv *MH W « W B à  4« ̂  Vi í*>. {>V». t*«iWVÍ »« »/H» ‘

* •  (i* >04« «  «ímm * $W* *»> VM), íwrt» * tw i!» í^  *t fcrf«*m»wh*< «
44 MvMftito 4* Í*»fv0« ' <t <0 «*J*CÍ«01 iesNrtW» • -

cm. ir. &*,***&&4-Sí, «S9«aí «!♦. «S tLÍ.*'X6,*a * v***- o mw -ní.«■ »*>»«Jt »■ Oíiít««WSÍTMjf«A»í iítv* Wo SíWMYÍ»t nu <2 »rt*«*í<ít! * 1  ÍSWŴ* 4i«V*.
V‘A**t *• *>«o<» V*uo>K»-i»> . l'itt/Mcri iM fut*#«* 4*

«■íhso d« cumX. -  Mííwnfltt uuM&mt to r«i6 - *«9 m tra*«o -  |
«MO «CM. «t* * ♦x*»»'« (to M.»*** 4M «V«» »***]w*w*a»«*«!»4Sítx«^«Hía*i .̂4 K«»».J.«s3an«. WWHSC»«» «• ; ■(**»*«> »<>i< UM ** *$•»■ iíí*««. ípit. **wv- t*«W' OaiMiet. «»íícĵ *« *«*** j«wMiitSM̂né * w*,»w tmitivJ***»* #> h><MK*ííte * »**»*»1 *» j#«!■< » 4>»îMB *a«B»5W M U«Cf«.*A*i ï '*** /?*><«* * 5MM«««««« twaô o**«** *««»«**» j
»11 VW*T* * U*V> -lni.l»l. j

(*wm>«ocxmá- «us«« - «̂som: \xrj& 4 w
itllItM V «3*'<<*»««0*cuS5* í » Vw» * » " - i ( Sí i f e i ; , ' « v » « -  «a «Mfiffd»;# » 4 * uxl» gt «í *í Ve« it» <«o«ŝ«» £̂«ŝé» 4

O

«TOU» i» 3  «*.«*• r«MW»ÂH«íí»*lWfc«*ííaC*- W Í#»JUV»W1UJ« t
i»»**#»»# • w mzvoxmM  ■■ íéM*a* <* «tÇO. *» «̂cs/JSa». «sM-w

4 <- {»»Ï.« rn«- few»*<fc4 « <H í-4« tufei ̂  Í̂ í#f íftw •*>* »Sií*,jfc*9«i> * 4 »t*ííwV* í* V#'w«rs<w* P VcJ>lt«*»*»C *» l̂wWïmj #* *A*f«e5í • Cí V«(Wa'' #*A»t3ÍC0  l«is»«» • »*& -íi* »»(♦• «se**: n mm« <“>--■« *». »fafeiRÍ« (fMPK* i MxUtOM M*
* t4*vv»i *« **>-««<*vÜS4^V) > <*. ï» ifcrS W Ï0{* ••:Qdgyy;»U'*' > g«tnw>»■** wm«>» «* ..

«•»®*£>c5 <?«sAv *meas «rwt»«ijat-* *;«*«*»**♦! *•€>»»«;
<**»* íét*ia f*?* Í«*!*!*»KS«S •»*»> «VI» <Ní,J&JftÍ8»*4SfcjS?í*. *

• -Cr*®/Ç£. *WÍ «*«is w»i <• «f* «”>
M U  « « » * »  « tW M  M CíKW «SVaî»rf!>Mÿ<? |«C*MSr*AA«#ÍT!J! M W H  KWtm «a» WAKttM «n̂çío » nmM cw * «tetw
MUK*»M. W»«:(AM»6*a fy*0«**»âC3̂ » «  WVWÍíKWWím6«OM1&<f -mvrâíAŜ K̂-?»ĈJĤOt«̂*«HÍ»««<s4 í n»ÍK«*«»*\
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ESTADO DO CEARA -  PREFEITU RA  MUNICIPAL DE 
CARIRIAÇU -  EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
- A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARIRIAÇU/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO 
N? 2018.04.11.09, RESUÈTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
20re.03.12.01. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0502.10.122.0002.2.088 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE) - 0503.10.301.0026.2.092 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-PSF) - 0503.10.302.0027.2.096
- (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-HOSPITAL). ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30.00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃb, MATERIAIS HIDRÁULICOS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CEARÁ. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A PARTIR DA SUA ASSINATURA 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. CONTRATADA: FRANCISCO JOSÉ 
DE ALMEIDA FERRAGENS - ME. ASSINA PELA CONTRATADA: 
FELIPE BORGES DE ALMEIDA. ASSINA PELA CONTRATANTE: 
MAYSA KELLY LEITE DE LAVOR. VALOR GLOBAL: R$ 83.363,70 
(OITENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS 
E SETENTA CENTAVOS). CARlRIAÇU/CEARÁ, EM 09 DE MAIO 
DE 2018. MAVSA KELLY LEITE DE LAVOR - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

*** *** *4*

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA M UNICIPAL DE 
ÍARIRIAÇU - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.
- A SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARIRIAÇU/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 
CONTRATO N° 2018.05.04.01, RESULTANTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2018.03.08.01. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.02.10.302.0027.2.096 (CEO) -  05.02.10.301.0026.2.092 (PSF). 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 -  4.4.90.52.00. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA ENDODONTIA, 
MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS 
PERMANENTES INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS -  CEO E O PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRIAÇU- 
CEARÁ.'VIGÊNCIA DO CONTRATO: A PARTIR DA SUA 
ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. CONTRATADA: 
IDAIANE KELLY RODRIGUES - ME. ASSINA PELA CONTRATADA 
ROBSON ALVES DA SILVA. ASSINA PELA CONTRATANTE 
MAYSA KELLY LEITE DE LAVOR. VALOR GLOBAL: R$ 366.329,35 
(TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E VINTE 
E NOVE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). CARIRIAÇU/ 
CEARÁ, EM 09 DE MAIO DE 2018. MAYSA KELLY LEITE DE 
LAVOR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITU RA  M UNICIPAL DE 
CARIRIAÇU - EXTRATO-DÒ INSTRUMENTO CONTRATUAL.
- O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRA ESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE CAklRIAÇU/CEARÁ TORNA PÚBLICO O EXTRATO 
DO CONTRATO N° 2018.04.05.02, RESULTANTE DA TOMADA 
DE PREÇOS N° 2017.11.20.01. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0206.26.782.0021.1.039. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 
O BJETO : CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA REJUNTADA NA AVENIDA MIGUEL ROMÃO 
(CONCLUSÃO) NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CEARÁ. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE EXECUÇÃO SERÁ 
DE 06 (SEIS) MESES A PARTI DA ASSINATURA DO CONTRATO 
JUNTAMENTE COM A ORDEM DE SERVIÇOS, CONFORME 
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO. CONTRATADA: ROMA 
CONSTRUTORA EIRELI -  ME. ASSINA PELA CONTRATADA: 
ROBERTO ANTÔNIO DE CASTRO MACEDO. ASSINA PELA 
CONTRATANTE: JOSÉ MARCOS ALVES VILAR. VALOR 
GLOfeAL: R$ 994.606,46 (NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO 
MIL, SEISCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS). 
CARIRIAÇU/CEARÁ, EM 09 DE MAIO DE 2018. JOSÉ MARCOS 
ALVES VILAR - GESTOR DO FUNDO GERAL

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA M UNICIPAL DE 
JAGUARIBE -  AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS 
N° 04.05.02/2018. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribe, localizada na Rua Cônego Mourão, 216 altos. 
Centro, toma público que se encontra à disposição dos interessados o edUal 
de Tomada de Preços N° 04.05.02/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA DESTINADA AOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
DESOBSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CANAIS 
DE DRENAGEM, GALERIAS, BOCAS DE LOBO E ESGOTOS DA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE. Que se realizará no dia 
24/05/2018. às 08:00hs. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço 
acima, no horário de expediente ao público ou pelo portal do TCM-CE: 
http: jAvww.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Jaguaribe/CE, 08 de maio de 2018. 
Rafael Peixoto Amorim -  Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARA -  PREFEITU RA  MUNICIPAL 
CARIRIAÇU - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE CARIRIAÇU/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 
CONTRATO N° 2018.04.11.08, RESULTANTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL N» 2018.03.12.01. DOT AÇÃO „ORÇAMENTÁRIA: 
0402.12.361.0002.2.074 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO) 
- 0403.12.361.0008.2.075 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- 
FUNDEB). ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS HIDRÁULICOS 
E MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CARIRIAÇU-CEARÁ. VIGÊNCIA DO CONTRATO: A PARTIR DA 
SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. CONTRATADA: 
FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA FERRAGENS - ME. ASSINA PELA 
CONTRATADA: FELIPE BORGES DE ALMEIDA. ASSINA PELA 
CONTRATANTE: MARIA JOELIA CORREIA MARTINS. VALOR 
GLOBAL: R$ 158.264,10 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, 
DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS). 
CARIRIAÇU/CEARÁ, EM'09 DE MÁIO DE 2018: MARIA JOELIA 
CORREIA MARTINS - SECRETÁRIA MUNICIPÀL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA M UNICIPAL DE 
CARIRIAÇU - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO 

1 DO CONTRATO N° 2018.04.11.Í0, RESULTANTE DO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 2018.03.12.01. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0302.08.244.0002.2.050 (SECRETARIA MUNICIPAL DÉ ASSISTÊNCIA 
SOCIAL). ELEMENTO DE DESPESA:'3.3.90.30.00. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS HIDRÁULICOS 
E MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU-CEARÁ. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
A PARTIR DA SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2018. 
CONTRATADA: FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA FERRAGENS - 
ME. ASSINA PELA CONTRATADA: FELIPE BORGES DE ALMEIDA. 
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA ZELIA FEITOSA. VALOR 
GLOBAL: R$ 83.303,70 (OITENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E 
TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS). CARIRIAÇU/CEARÁ, EM 
09 DE MAIO DE 2018. MARIA ZELIA FEITOSA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA- 
AVISO DE JULGAMENTO - FASE DE HABILITAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS N” 20I8.04.I7.1. A CPL toma público, que fora concluído 
o julgamento referente à fase de habilitaçâodo Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços n° 2018.04.17.1, sendo o seguinte: Empresas 
Habilitadas - 3R CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - 
ME, ARAÚJO & SOUZA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME e 
CLÁUDIO RAMOM CARVALHO PEIXOTO, por cumprimento integral 
às exigências editalícias. Empresas Inabilitadas - FLAY ENGENHARIA 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME, por descumprimento 
ao item 3.2.19; ELETROPORT SERVIÇOS PROJETOS E CONSTR. 
EIRELI - ME, itens 3.2.13, 3.2.13.1.2 e 3.2.18; TELA SERVIÇOS E 
EVENTOS LTDA, item 3.2.14; ATTUS CARVALHO PETRÔNIO
- ME, itens 3.2.12 e 3.2.13.1.2 e CONSTRUSERV CONSTRUCOES 
E SERVIÇOS EIRELI - ME, item 3.2.17.2 do Edital Convocatório. 
Empresas Impossibilitadas de Participação - EDIFICA EDIFICAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA - ME e JOSÉ URIAS FILHO - ME. Maiores 
informações na sede da CPL, sito na Avenida Antônio Ricardo, 11° 43 - 
Centro ou pelo (88) 3543-1022, no horário de 07:30 às 13:00 hs. Aurora/ 
CE, 07 de maio de 2018. Alei Ferreira de Almeida - Presidente da CPL.

ESÍADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEV 
/VBEGRHT- AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS N" 
20Í8.05.03.I. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre/CE, no uso de suas atribuições legais, toma Público para 
os interessados que estará realizando Licitação na Modalidade Tomada , 
dé Preços n° 2018.05.03.1, cujo objeto é a Contratação de serviços de 
engenharia para execução das obras de recuperação de estradas vicinais em 
diversos trechos no Município de Várzea Álegre/CE, conforme Termo de 
Compromisso n° 424/2017 -  Ministério da Integração Nacional, conforme 
projetos e orçamentos apresentados junto ao Edital Convocatório, com 
o recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação’ 
e propostas de preços marcada para o dia 25 de M?io de 2018 às 09:00 
(nove) horas. Maiores informações c entrega do Edital na sede da Comissão 
fermanente de Licitação, sito à Rua Dcp. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  
Centro — Várzea Alegre, no horário de 08:00 às 14:00 horas. Informações 
“poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 — 2893. Várzea 
•Alcgre/CE, 08 de Maio dei0Hi.'Enimanuel Abreu Pedreira -  President$. 
>da Çonjijsão Permanente deiicitação, *■ ■
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